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CNPJ: 10.635.032/0001-17
Razão Social: MECSAM SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI

Atividade Econômica Principal:

7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Endereço:
RUA APURINA, 238 - CS B - CENTRO - Manaus / Amazonas

Emitido em: 22/09/2021 17:03 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nº  8.666, de 1993.

Observações:



Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: MECSAM SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI

CPF/CNPJ: 10.635.032/0001-17

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 01:29:56 do dia 29/10/2021 , com validade até o dia 28/11/2021.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: fsFeSu5i0PVcQhXShZ3d

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (03/11/2021 às 19:34) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 10.635.032/0001-17.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6183.0E8D.C84C.3893 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 03/11/2021 as 19:34:53 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6183.0E8D.C84C.3893&cpfCnpj=10635032000117


 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: MECSAM SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI 
 
CPF/CNPJ: 10.635.032/0001-17 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 19:32:16 do dia 03/11/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: Z5WF031121193216 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEA (http://www.jucea.am.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C210000137435 e visualize a certidão)

21/050.368-8
Página 1 de 2

Nome Empresarial: MECSAM SERVICOS DE ENGENHARIA EIRELI

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

1360003434-9 10.635.032/0001-17 09/02/2009 09/02/2009

Endereço Completo:

RUA APURINA 238  CS B  -  BAIRRO CENTRO  CEP 69020-170  -  MANAUS/AM

Objeto Social: 

SERVICOS DE ENGENHARIA,
FABRICACAO DE OUTROS ARTIGOS DE CARPINTARIA PARA CONSTRUCAO,
FABRICACAO DE CASAS PRE MOLDADAS DE CONCRETO,
FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS,
MANUTENCAO E REPARACAO DE COMPRESSORES,
MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERACAO E VENTILACAO PARA USO INDUSTRIAL E
COMERCIAL,
GESTAO DE REDES DE ESGOTO,
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES,
INCORPORACAO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS,
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS,
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS,
PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS,
CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS,
OBRAS DE URBANIZACAO  RUAS, PRACAS E CALCADAS,
MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA,
CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO
OBRAS DE IRRIGACAO,
OBRAS DE IRRIGACAO,
OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS,
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS,
CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS,
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE,
PERFURACOES E SONDAGENS,
OBRAS DE TERRAPLENAGEM,
SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA,
INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS,
OUTRAS OBRAS DE INSTALACOES EM CONSTRUCOES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE,
OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO,
OBRAS DE FUNDACOES,
ADMINISTRACAO DE OBRAS,
PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA,
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS, MINERAIS, PRODUTOS SIDERURGICOS E
QUIMICOS,
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS, EMBARCACOES E
AERONAVES,
SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS  LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA,
TRANSPORTE ESCOLAR,
TRANSPORTE POR NAVEGACAO INTERIOR DE PASSAGEIROS EM LINHAS REGULARES, MUNICIPAL, EXCETO TRAVESSIA,
TRANSPORTE POR NAVEGACAO DE TRAVESSIA, MUNICIPAL,
TESTES E ANALISES TECNICAS,
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES,
ALUGUEL DE ANDAIMES,



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEA (http://www.jucea.am.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C210000137435 e visualize a certidão)
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Nome Empresarial: MECSAM SERVICOS DE ENGENHARIA EIRELI

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL,

Capital Social: R$ 180.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

NÃO
(Lei Complementar 

nº123/06)

Prazo de Duração
CENTO E OITENTA MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 180.000,00 INDETERMINADO
CENTO E OITENTA MIL REAIS

Titular/Administrador

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Função

639.061.982-00 VALERIO DA SILVA DE AQUINO xxxxxxx TITULAR / ADMINISTRADOR

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 28/07/2021 Número: 1129403

Ato 223  - BALANCO

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação

MECSAM SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 1320050781-9 13600034349 xx TRANSFORMACAO

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
NADA MAIS#

Manaus, 03 de Setembro de 2021 06:38











Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13600034349 2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MECSAM SERVICOS DE ENGENHARIA EIRELI

223 BALANCO

MANAUS

28 Julho 2021

Nº FCN/REMP

AME2100085800

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1129403 em 28/07/2021 da Empresa MECSAM SERVICOS DE ENGENHARIA EIRELI, CNPJ 10635032000117 e
protocolo 210433388 - 28/07/2021. Autenticação: 572CBEE0DC8D783AF0BFE53BDD5D85CA1AE5D53. Lycia Fabíola Santos de Andrade -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/043.338-8 e o código de segurança
b0y1 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/07/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

21/043.338-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2100085800

Data

28/07/2021

627.595.232-68 RICHARDSON ATHAYDE ELGALY 28/07/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

639.061.982-00 VALERIO DA SILVA DE AQUINO 28/07/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1129403 em 28/07/2021 da Empresa MECSAM SERVICOS DE ENGENHARIA EIRELI, CNPJ 10635032000117 e
protocolo 210433388 - 28/07/2021. Autenticação: 572CBEE0DC8D783AF0BFE53BDD5D85CA1AE5D53. Lycia Fabíola Santos de Andrade -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/043.338-8 e o código de segurança
b0y1 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/07/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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EMPRESA MECSAN SERVICOS DE ENGENHARIA EIRELI - ME 
RUA APURINA, 238, CS B, CENTRO – MANAUS/AM  

CEP: 69.020-170 
NIRE N° 13600034349  

CNPJ: 10.635.032/0001-17 
 

 

 

 

BALANÇO PATRIMONIAL 

ANO – 2020 

MANAUS / AM 

 

 

PEÇAS COMPONENTES DO BALANÇO 

Balanço Patrimonial 

D.R.E 

Indicadores Econômicos 

Nota Explicativa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1129403 em 28/07/2021 da Empresa MECSAM SERVICOS DE ENGENHARIA EIRELI, CNPJ 10635032000117 e
protocolo 210433388 - 28/07/2021. Autenticação: 572CBEE0DC8D783AF0BFE53BDD5D85CA1AE5D53. Lycia Fabíola Santos de Andrade -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/043.338-8 e o código de segurança
b0y1 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/07/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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Número:

AM

12787401Inscrição Municipal...................:

MANAUS, 31/12/2020

_______________________________________
VALERIO DA SILVA DE AQUINO
RESPONSAVEL LEGAL
CPF: 639.061.982-00
RG:1431546-7 SSP/AM

_______________________________________
RICHARDSON ATHAYDE ELGALY
CONTADOR
Reg. no CRC - AM sob o No. 014925/O-8
CPF: 627.595.232-68

Estado ...................................:

Inscrição no CNPJ ...................: 10.635.032/0001-17

Inscrição Estadual....................:

13600034349Registro na junta.....................:

Complemento .........................:

CENTROBairro ....................................:

Municipio ...............................: MANAUS

Ramo .....................................: Serviços de Engenharia

RUA APURINA N° 238, C S B,  CEP 69.020-170Endereço ................................:

Nome da Empresa ...................: MECSAN SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI -ME

T E R M O   D E   A B E R T U R A

Balanço Patrimonial

1Folha:
Contém este livro 7 folhas numeradas do No. 1 ao 7 emitidas através de processamento eletronico de dados, que serviu de Balanço Patrimonial da 
empresa abaixo descrita no período de 01/01/2020 a 31/12/2020.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1129403 em 28/07/2021 da Empresa MECSAM SERVICOS DE ENGENHARIA EIRELI, CNPJ 10635032000117 e
protocolo 210433388 - 28/07/2021. Autenticação: 572CBEE0DC8D783AF0BFE53BDD5D85CA1AE5D53. Lycia Fabíola Santos de Andrade -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/043.338-8 e o código de segurança
b0y1 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/07/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.

pág. 4/16



ATIVO 2020 2019

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIVEL 162.018,65          144.181,27                  
148.130,32          143.979,14                  

BANCO CONTA MOVIMENTO 13.888,33            202,13                         

REALIZAVEL A CURTO PRAZO 1.243.532,96       872.287,98                  
CLIENTES A RECEBER 1.065.759,26       694.514,28                  
ADIANTAMENTOS 177.773,70          177.773,70                  

ESTOQUE DE MERCADORIAS -                       -                               
ESTOQUE DE MERCADORIAS

-                       -                               
ATIVO NÃO CIRCULANTE
REALIZAVEL A LONGO PRAZO -                       -                               

IMOBILIZADO 503.855,92          543.399,64                  

IMOBILIZADO 720.914,82          720.914,82                  
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 470.520,54          470.520,54                  

MOVEIS E UTENSILIOS 61.817,05            61.817,05                    
VEICULOS 69.960,00            69.960,00                    
INSTALACOES 118.617,23          118.617,23                  

DEPRECIAÇÃO ACUMULADA (217.058,90)        (177.515,18)                 
(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA (217.058,90)        (177.515,18)                 

TOTAL DO ATIVO 1.909.407,53       1.559.868,89               

PASSIVO 2020 2019

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES 139,17                 5.866,42                      
FORNECEDOR A PAGAR 139,17                 5.866,42                      

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOES 78.733,48            40.142,20                    
CSLL A RECOLHER 24.778,05            10.031,41                    
IRPJ A RECOLHER 51.920,07            21.872,77                    
PIS A RECOLHER 4,87                     4,87                             
ISS A RECOLHER 20,00                   
PARCELAMENTOS 2.010,49              8.233,15                      

-                               
PASSIVO NÃO CIRCULANTE

EXIGIVEL A LONGO PRAZO -                       -                               

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.830.534,88       1.513.860,27               

CAPITAL SOCIAL 180.000,00          180.000,00                  
CAPITAL SOCIAL 180.000,00          180.000,00                  

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.650.534,88       1.333.860,27               
LUCROS ACUMULADOS 1.272.074,95       1.272.074,95               
LUCRO DO EXERCICIO 61.785,32            61.785,32                    
RESULTADO DO EXERCICIO 316.674,61          

TOTAL DO PASSIVO 1.909.407,53       1.559.868,89               

Manaus 31 de Dezembro de 2020

DECLARO,Sob as penas da lei que as informações aqui contidas são verdadeiras, conforme docuemtnos apresentados e nos responsabilizando por todas elas.

_________________________________________ _________________________________________________
VALERIO DA SILVA DE AQUINO RICHARDSON ATHAYDE ELGALY
CPF: 639.061.982-00 CONTADOR
RG: 1431546-7 SSP/AM CPF 627.595.232-68

CRC AM 014925/O-8

BALANÇO PATRIMONIAL
MECSAN SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI -ME

CNPJ 10.635.032/0001-17  NIRE 13600034349
RUA APURINA N° 238, C S B, BAIRRO CENTRO CEP 69.020-170

01.01.20120 a 31.12.2020

CAIXA

   RESPONSAVEL LEGAL

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1129403 em 28/07/2021 da Empresa MECSAM SERVICOS DE ENGENHARIA EIRELI, CNPJ 10635032000117 e
protocolo 210433388 - 28/07/2021. Autenticação: 572CBEE0DC8D783AF0BFE53BDD5D85CA1AE5D53. Lycia Fabíola Santos de Andrade -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/043.338-8 e o código de segurança
b0y1 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/07/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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(+) RECEITA BRUTA 2020 2019
RECEITA COM VENDAS  E  SERVIÇOS 778.553,99          714.174,22                  
RECEITA COM SERVIÇOS #REF! 778.553,99          714.174,22                  

(-) DEDUÇÃO DA RECEITA (1.268,82)             (2.247,38)                     
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS (1.268,82)             (54.716,34)                   

(=) RECEITA LÍQUIDA 777.285,17          659.457,88                  

CUSTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS (339.409,74)        -                               

(=) LUCRO BRUTO 437.875,43          659.457,88                  

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS (67.667,81)           (500.712,36)                 
ADMNISTRATIVA (67.667,81)           (500.712,36)                 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS (2.119,39)             (3.847,78)                     
DESPESAS FINCEIRAS (2.119,39)             (3.847,78)                     

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS (6.619,68)             (34.000,48)                   
DESPESAS TRIBUTARIAS (6.619,68)             (34.000,48)                   

(=) RESULTADO ANTES DA PROVISÃO IR E CSLL 361.468,55          120.897,26                  
(-) PROVISAO DE IRPJ E CSLL (44.793,94)           (59.111,94)                   

(=) LUCRO/PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 316.674,61          61.785,32                    

Manaus (AM), 31 de dezembro de 2020.

_________________________________________ _________________________________________________
VALERIO DA SILVA DE AQUINO RICHARDSON ATHAYDE ELGALY
CPF: 639.061.982-00 CONTADOR
RG: 1431546-7 SSP/AM CPF 627.595.232-68

CRC AM 014925/O-8

EM 31/12/2020

RUA APURINA N° 238, C S B, BAIRRO CENTRO CEP 69.020-170

   RESPONSAVEL LEGAL

DEMOSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - DRE

CNPJ 10.635.032/0001-17  NIRE 13600034349
MECSAN SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI -ME

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1129403 em 28/07/2021 da Empresa MECSAM SERVICOS DE ENGENHARIA EIRELI, CNPJ 10635032000117 e
protocolo 210433388 - 28/07/2021. Autenticação: 572CBEE0DC8D783AF0BFE53BDD5D85CA1AE5D53. Lycia Fabíola Santos de Andrade -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/043.338-8 e o código de segurança
b0y1 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/07/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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Empresa:
Inscrição:
Endereço:
Período:

Coeficiente Fórmula Valor Resultado

Índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 1.405.551,61 + 0,00 = 17,82

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 78.872,65 + 0,00

Índice de Endividamento Passivo Circulante + Passivo não Circulante 78.872,65 + 0,00 = 0,04

Patrimonio Liquido 1.830.534,88

Índice de Solvência Geral Ativo 1.909.407,53 = 24,21
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 78.872,65 + 0,00

Manaus, 31 de Dezembro de 2020

CPF: 639.061.982-00 Reg. no CRC - AM sob o No. 014925/O-8
RG:1431546-7 SSP/AM CPF: 627.595.232-68

_______________________________________ _______________________________________

VALERIO DA SILVA DE AQUINO RICHARDSON ATHAYDE ELGALY
RESPONSAVEL LEGAL CONTADOR

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2020

MECSAN SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI -ME
10.635.032/0001-17
RUA APURINA N° 238, C S B, BAIRRO CENTRO CEP 69.020-170
01/01/2020 - 31/12/2020

Insc. Junta Comercial: 13600034349

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1129403 em 28/07/2021 da Empresa MECSAM SERVICOS DE ENGENHARIA EIRELI, CNPJ 10635032000117 e
protocolo 210433388 - 28/07/2021. Autenticação: 572CBEE0DC8D783AF0BFE53BDD5D85CA1AE5D53. Lycia Fabíola Santos de Andrade -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/043.338-8 e o código de segurança
b0y1 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/07/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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NOTAS EXPLICATIVAS 

MECSAM SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ: 10.635.032/0001-17 

NIRE: 13600034349 
JUCEA-AM 

 
 
NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL 
 
A Empresa MECSAM SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
na Rua Apurinã, 238 CS B, Centro - na cidade de Manaus/AM, iniciou sua atividade em 09/02/2009, no 
exercício de 2018 sendo tributada pelo Lucro Presumido, atua no ramo de prestação de serviços na área 
de Engenharia de Inspeção, Construção e Montagem. 
 
NOTA 2 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 
As demonstrações contábeis foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas 
Contábeis adotadas no Brasil, considerando as Normas Brasileiras de Contabilidade fundamentada nas 
Normas da ITG 1000. 
 
NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 
 
a) Caixa e Equivalentes de Caixa: As disponibilidades são avaliadas pelo custo. Compreende moeda em 
caixa, depósitos bancários e limites de conta garantida, são mantidos para atender compromissos de 
caixa imediatos e não para investimentos ou outros fins. 
 
b) Ativos circulantes e não circulantes: – Contas a Receber de Clientes: - As contas a receber de clientes 
são registradas pelo valor faturado. 
 
NOTA 4 – ATIVO CIRCULANTE (CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA) 
 
DISPONÍVEL 2020 
Caixa / Banco R$ 162.018,65 
Demonstra o valor líquido registrado e recebido de clientes por serviços executados. 

NOTA 5 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 
O patrimônio líquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio Social da Empresa, 
acrescido do resultado do exercício período. 
 
                                                     2020 
Patrimônio Líquido              1.813.534,88 
CAPITAL SOCIAL 
  Capital Social Integralizado    180.000,00 
  Lucro Acumulado                 1.272.074,95 
  Lucro do Exercício                    61.785,32 
  Resultado do Execicio            316.674,61 

Manaus (AM) 31 de dezembro de 2020 

 

____________________________________                                    _________________________________________                     
VALERIO DA SILVA DE AQUINO                                                             RICHARDSON ATHAYDE ELGALY 
RESPONSAVEL LEGAL                                                                              CONTADOR 
CPF: 639.061.982-00                                                                               CRC/AM: 014925/O  

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1129403 em 28/07/2021 da Empresa MECSAM SERVICOS DE ENGENHARIA EIRELI, CNPJ 10635032000117 e
protocolo 210433388 - 28/07/2021. Autenticação: 572CBEE0DC8D783AF0BFE53BDD5D85CA1AE5D53. Lycia Fabíola Santos de Andrade -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/043.338-8 e o código de segurança
b0y1 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/07/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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Carta de Responsabilidade da Administração

À

EMPRESA DE SERVIÇOS CONTÁBEIS: R A ELGALY - ME

CRC n.º: 014925

Endereço: RUA PROFESSORA LEA ALENCAR, nº 354, Bairro: ALVORADA 2,
Cidade: Manaus, AM e CEP: 69042-050

Prezados Senhores:

Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável  legal  da  empresa  MECSAM  SERVICOS  DE 
ENGENNHARIA EIRELI ME, CNPJ 10.635.032/0001-17, que as informações relativas  ao  período  base  31/12/2020, 
fornecidas a Vossas Senhorias para escrituração e elaboração das demonstrações contábeis, obrigações acessórias, 
apuração de impostos e arquivos eletrônicos exigidos pela  fiscalização  federal,  estadual,  municipal,  trabalhista  e 
previdenciária são fidedignas.

Também declaramos:

(a) que os controles internos adotados  pela  nossa  empresa  são  de  responsabilidade  da  administração  e  estão 
adequados ao tipo de atividade e volume de transações;
(b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à legislação vigente;
(c)  que  todos  os  documentos  que  geramos  e  recebemos  de  nossos  fornecedores  estão  revestidos  de  total 
idoneidade;
(d) que os estoques registrados em conta própria foram  por  nós  avaliados,  contados  e  levantados  fisicamente  e 
perfazem a realidade do período encerrado em 2020;
(e) que as informações registradas  no  sistema  de  gestão  e  controle  interno,  denominado  Fortes  Contábil,  são 
controladas e validadas com documentação  suporte  adequada,  sendo  de  nossa  inteira  responsabilidade  todo  o 
conteúdo do banco de dados e arquivos eletrônicos gerados.

Além disso, declaramos que não temos conhecimento de quaisquer fatos  ocorridos  no  período  base  que  possam 
afetar as demonstrações contábeis ou  que  as  afetam  até  a  data  desta  carta  ou,  ainda,  que  possam  afetar  a 
continuidade das operações da empresa.

Também confirmamos que não houve:

(a) fraude envolvendo administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança;
(b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis;
(c) violação ou possíveis violações de leis, normas ou regulamentos cujos  efeitos  deveriam  ser  considerados  para 
divulgação nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para contingências passivas.

Atenciosamente,

................................................................................
Administrador da Empresa MECSAM SERVICOS DE ENGENNHARIA EIRELI ME
VALERIO DA SILVA DE AQUINO

Representante Legal

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1129403 em 28/07/2021 da Empresa MECSAM SERVICOS DE ENGENHARIA EIRELI, CNPJ 10635032000117 e
protocolo 210433388 - 28/07/2021. Autenticação: 572CBEE0DC8D783AF0BFE53BDD5D85CA1AE5D53. Lycia Fabíola Santos de Andrade -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/043.338-8 e o código de segurança
b0y1 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/07/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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Número:

AM

12787401Inscrição Municipal...................:

MANAUS, 31/12/2020

_______________________________________
VALERIO DA SILVA DE AQUINO
RESPONSAVEL LEGAL
CPF: 639.061.982-00
RG:1431546-7 SSP/AM

_______________________________________
RICHARDSON ATHAYDE ELGALY
CONTADOR
Reg. no CRC - AM sob o No. 014925/O-8
CPF: 627.595.232-68

Estado ...................................:

Inscrição no CNPJ ...................: 10.635.032/0001-17

Inscrição Estadual....................:

13600034349Registro na junta.....................:

Complemento .........................:

CENTROBairro ....................................:

Municipio ...............................: MANAUS

Ramo .....................................: Serviços de Engenharia

RUA APURINA N° 238, C S B,  CEP 69.020-170Endereço ................................:

Nome da Empresa ...................: MECSAN SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI -ME

T E R M O   D E   ENCERRAMENTO

Balanço Patrimonial

7Folha:
Contém este livro 7 folhas numeradas do No. 1 ao 7 emitidas através de processamento eletronico de dados, que serviu de Balanço Patrimonial da 
empresa abaixo descrita no período de 01/01/2020 a 31/12/2020.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1129403 em 28/07/2021 da Empresa MECSAM SERVICOS DE ENGENHARIA EIRELI, CNPJ 10635032000117 e
protocolo 210433388 - 28/07/2021. Autenticação: 572CBEE0DC8D783AF0BFE53BDD5D85CA1AE5D53. Lycia Fabíola Santos de Andrade -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/043.338-8 e o código de segurança
b0y1 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/07/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.

pág. 10/16



Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

21/043.338-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2100085800

Data

28/07/2021

627.595.232-68 RICHARDSON ATHAYDE ELGALY 28/07/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

639.061.982-00 VALERIO DA SILVA DE AQUINO 28/07/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1129403 em 28/07/2021 da Empresa MECSAM SERVICOS DE ENGENHARIA EIRELI, CNPJ 10635032000117 e
protocolo 210433388 - 28/07/2021. Autenticação: 572CBEE0DC8D783AF0BFE53BDD5D85CA1AE5D53. Lycia Fabíola Santos de Andrade -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/043.338-8 e o código de segurança
b0y1 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/07/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
AMAZONAS certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  RICHARDSON ATHAYDE ELGALY
REGISTRO.......... :  AM-014925/O-8
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  627.595.232-68

 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCAM contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: AMAZONAS, 01/07/2021 as 12:16:55.
Válido até: 29/09/2021.
Código de Controle: 9887.4635.9531.7513.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCAM.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1129403 em 28/07/2021 da Empresa MECSAM SERVICOS DE ENGENHARIA EIRELI, CNPJ 10635032000117 e
protocolo 210433388 - 28/07/2021. Autenticação: 572CBEE0DC8D783AF0BFE53BDD5D85CA1AE5D53. Lycia Fabíola Santos de Andrade -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/043.338-8 e o código de segurança
b0y1 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/07/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

21/043.338-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2100085800

Data

28/07/2021

627.595.232-68 RICHARDSON ATHAYDE ELGALY 28/07/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

639.061.982-00 VALERIO DA SILVA DE AQUINO 28/07/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1129403 em 28/07/2021 da Empresa MECSAM SERVICOS DE ENGENHARIA EIRELI, CNPJ 10635032000117 e
protocolo 210433388 - 28/07/2021. Autenticação: 572CBEE0DC8D783AF0BFE53BDD5D85CA1AE5D53. Lycia Fabíola Santos de Andrade -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/043.338-8 e o código de segurança
b0y1 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/07/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 21/043.338-8.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MECSAM SERVICOS DE ENGENHARIA EIRELI, de CNPJ
10.635.032/0001-17 e protocolado sob o número 21/043.338-8 em 28/07/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 1129403, em 28/07/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Michelly
Ferreira de Almeida.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lycia Fabíola Santos de Andrade. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

627.595.232-68 RICHARDSON ATHAYDE ELGALY 28/07/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

639.061.982-00 VALERIO DA SILVA DE AQUINO 28/07/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

627.595.232-68 RICHARDSON ATHAYDE ELGALY 28/07/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

639.061.982-00 VALERIO DA SILVA DE AQUINO 28/07/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

627.595.232-68 RICHARDSON ATHAYDE ELGALY 28/07/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

639.061.982-00 VALERIO DA SILVA DE AQUINO 28/07/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1129403 em 28/07/2021 da Empresa MECSAM SERVICOS DE ENGENHARIA EIRELI, CNPJ 10635032000117 e
protocolo 210433388 - 28/07/2021. Autenticação: 572CBEE0DC8D783AF0BFE53BDD5D85CA1AE5D53. Lycia Fabíola Santos de Andrade -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/043.338-8 e o código de segurança
b0y1 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/07/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.

pág. 14/16



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 21/043.338-8.

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 31/12/2020

Documento assinado eletronicamente por Michelly Ferreira de Almeida, Servidor(a) Público(a), em
28/07/2021, às 12:19.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1129403 em 28/07/2021 da Empresa MECSAM SERVICOS DE ENGENHARIA EIRELI, CNPJ 10635032000117 e
protocolo 210433388 - 28/07/2021. Autenticação: 572CBEE0DC8D783AF0BFE53BDD5D85CA1AE5D53. Lycia Fabíola Santos de Andrade -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/043.338-8 e o código de segurança
b0y1 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/07/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.

pág. 15/16



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

LYCIA FABIOLA SANTOS DE ANDRADE720.917.462-15

Manaus. quarta-feira, 28 de julho de 2021

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1129403 em 28/07/2021 da Empresa MECSAM SERVICOS DE ENGENHARIA EIRELI, CNPJ 10635032000117 e
protocolo 210433388 - 28/07/2021. Autenticação: 572CBEE0DC8D783AF0BFE53BDD5D85CA1AE5D53. Lycia Fabíola Santos de Andrade -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/043.338-8 e o código de segurança
b0y1 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/07/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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 29/10/2021  0005763621 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 CERTIDÃO Nº:   005763621  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 28/10/2021, Certifico NADA CONSTAR em nome de:  

 MECSAM   SERVIÇOS   DE   ENGENHARIA   EIRELI,   residente   na   avenida   Apurinã,   238   B,   , 
 CENTRO, CEP: 69020-170, Manaus - AM, vinculado ao CNPJ: 10.635.032/0001-17. *** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, sexta-feira, 29 de outubro de 2021. 

                0005763621 
 PEDIDO N°:  



22/09/2021 16:27

1/2

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

10.635.032/0001-17
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/02/2009


 
NOME EMPRESARIAL

MECSAM SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MECSAM ENGENHARIA 

PORTE

ME


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção

23.30-3-04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto

25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas

33.14-7-04 - Manutenção e reparação de compressores

33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial

37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto

37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes

41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários

41.20-4-00 - Construção de edifícios

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação

42.22-7-02 - Obras de irrigação

42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári


 
LOGRADOURO

R APURINA 

NÚMERO

238 

COMPLEMENTO

CS B 

 
CEP

69.020-170	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

MANAUS 

UF

AM


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(92) 3234-6847/ (92) 8801-7125


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

09/02/2009


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/09/2021 às 17:27:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

10.635.032/0001-17
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/02/2009


 
NOME EMPRESARIAL

MECSAM SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente

43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção

43.91-6-00 - Obras de fundações

43.99-1-01 - Administração de obras

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água

46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e
químicos

46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

49.24-8-00 - Transporte escolar

50.22-0-01 - Transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares, municipal, exceto travessia

50.91-2-01 - Transporte por navegação de travessia, municipal

71.20-1-00 - Testes e análises técnicas

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

77.32-2-02 - Aluguel de andaimes

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári


 
LOGRADOURO

R APURINA 

NÚMERO

238 

COMPLEMENTO

CS B 

 
CEP

69.020-170	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

MANAUS 

UF

AM


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(92) 3234-6847/ (92) 8801-7125


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

09/02/2009


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/09/2021 às 17:27:05 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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VÁLIDA ATÉ 14/12/2021

PREFEITURA DE MANAUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO -
SEMEF

CND Nº

194946/2021

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

DE TRIBUTOS MUNICIPAIS



CONTRIBUINTE : MECSAM SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI

ENDEREÇO : RUA APURINÃ, Nº: 238, CEP: 69020170

BAIRRO :     CENTRO     COMPLEMENTO: CS B     

INSCRIÇÃO MUNICIPAL :  12787401 

CNPJ/CPF : 10635032000117

Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, NÃO CONSTAM DÉBITOS lançados
relativo a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

15/09/2021Tributos

***** NÃO CONSTAM DÉBITOS VENCIDOS *****

***** NÃO HÁ DÉBITOS VINCENDOS *****

 

**************************************************************************

**************************************************************************

**************************************************************************

**************************************************************************

**************************************************************************

**************************************************************************

**************************************************************************

**************************************************************************

Certidão expedida com base no Decreto nº. 7007/2003 c/c Dec. 883/2011

A FAZENDA MUNICIPAL PODERÁ COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE CONSTATADAS,
MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA CERTIDÃO COMPREENDIDOS.

VALIDAÇÃO

CND N°194946/2021

Para comprovar a veracidade desta certidão, utilize o QR CODE ou visite o Portal de Informações e
Serviços  SEMEF ATENDE (http://semefatende.manaus.am.gov.br/) e infome a chave de validação
FF2.586.8BC.B47. A Certidão emitida abrange todos os cadastros inscritos no Município de Manaus no
CNPJ/CPF do contribuinte acima qualificado.

Cadastrado em: 15/09/2021
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Governo do Estado do Amazonas

Secretaria de Estado da Fazenda

Secretaria Executiva da Receita

Departamento de Arrecadação


Certidão Nº:
51245883
Data: 29/10/2021

Hora: 01:14:14
Válida até: 28/11/2021




CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS


CNPJ: 10.635.032/0001-17 - MECSAM SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI 

* As incorreções porventura existentes, referentes ao nome, CPF ou CNPJ são de inteira responsabilidade do requerente.

     Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico que de acordo
com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida Ativa do Estado do Amazonas, correspondentes aos
últimos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima identificado, até a presente
data. Esta CERTIDÃO é a única emitida pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida Ativa
do Estado.

Para efeito de validação desta certidão, consultar: http://www.sefaz.am.gov.br

http://www.sefaz.am.gov.br/


29/10/2021 01:14 Certidão Negativa Não Contribuinte

sistemas.sefaz.am.gov.br/GAE/mnt/dividaAtiva/certidaoNegativa/emitirCertidaoNegativaNaoContPortal.do 2/2
Para efeito de validação desta certidão, consultar: http://www.sefaz.am.gov.br

http://www.sefaz.am.gov.br/


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MECSAM SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI
CNPJ: 10.635.032/0001-17 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela  Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:37:14 do dia 17/09/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/03/2022.
Código de controle da certidão: 1E50.5D8C.9D2E.CE16
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.635.032/0001-17
Razão Social:MECSAM SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA
Endereço: R APURINA 238 CS B
/ CENTRO / MANAUS / AM / 69020-170



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/11/2021 a 11/12/2021



Certificação Número: 2021111201083917721079

Informação obtida em 22/11/2021 15:34:31

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MECSAM SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.635.032/0001-17
Certidão nº: 28995672/2021
Expedição: 22/09/2021, às 17:29:09
Validade: 20/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MECSAM SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.635.032/0001-17, NÃO CONSTA do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM Nº 974489/2021
Emissão: 29/03/2021

Validade: 31/03/2022

Chave: 0ax0D

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-AM.

Interessado(a)

Profissional: VALERIO DA SILVA DE AQUINO

Registro: 0401429580

CPF: 639.061.982-00

Endereço: AVENIDA GUARANÁ, 71, QUADRA 40, CIDADE NOVA, MANAUS, AM, 69090730

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 25/01/2007

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO MECÂNICO

Atribuição: ARTIGO 12 DA RES.218/73 DO CONFEA OBS.O ART.25.

Instituição de Ensino: INSTITUTO DE TECNOLOGIA DA AMAZONIA - UTAM

Data de Formação: 07/12/2004

PÓS - ENGENHARIA

ESPECIALISTA EM TECNOLOGIAS DE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS NATURAL

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS - UFAM

Data de Formação: 19/11/2011

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: ARTIGO 4º DA RESOLUÇÃO 359/91ACRESCIDO DO ARTIGO 4º DA RESOLUÇÃO Nº 437/99

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE GAMA FILHO

Data de Formação: 10/10/2007

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2021 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: DADAMI-COMERCIO DE EQUIPAMENTOS  ELETRO-ELETRONICO LTDA

Registro: 0000003796

CNPJ: 07.986.747/0001-00

Data Ínicio: 16/05/2019

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Empresa: MECSAM SERVICOS DE ENGENHARIA EIRELI - ME

Registro: 0000004444

CNPJ: 10.635.032/0001-17

Data Ínicio: 14/11/2012

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: 0ax0D
Impresso em: 06/07/2021 às 22:25:18 por: adapt, ip: 191.189.19.100
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM Nº 974489/2021
Emissão: 29/03/2021

Validade: 31/03/2022

Chave: 0ax0D

Empresa: PPA COMERCIAL EIRELI

Registro: 0000007206

CNPJ: 84.540.905/0001-44

Data Ínicio: 01/10/2019

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: 0ax0D
Impresso em: 06/07/2021 às 22:25:18 por: adapt, ip: 191.189.19.100
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM Nº 974504/2021
Emissão: 30/03/2021

Validade: 31/03/2022

Chave: z1CDW

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho de Engenharia e Agronomia do Amazonas -
CREA-AM, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: MECSAM SERVICOS DE ENGENHARIA EIRELI - ME

CNPJ: 10.635.032/0001-17

Registro: 0000004444

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 180.000,00

Data do Capital: 04/11/2010

Faixa: 2

Objetivo Social: 71.12-0-00 - Serviços de engenharia (mecânica e de segurança do trabalho); 33.14-7-04 - Manutenção e reparação de compressores;
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial. Todas as atividades no
limite das atribuições dos responsáveis técnicos indicados.

Restrições Relativas ao Objetivo Social: 

Endereço Matriz:  RUA APURINA, 238, CS B, CENTRO, MANAUS, AM, 69020170

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 15/03/2011

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 5729

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2021 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: YTHELAM YONNA AYDER SOARES

Registro: 0415841275

CPF: 790.453.672-20

Data Início: 24/11/2016

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRA CIVIL

Atribuição: Artigo 7 da Resolução n. 218/73 do CONFEA, com observância ao seu Artigo 25 e parágrafo único.

ESPECIALISTA EM ENGENHARIA AMBIENTAL E SANEAMENTO BÁSICO

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: VALERIO DA SILVA DE AQUINO

Registro: 0401429580

CPF: 639.061.982-00

Data Início: 14/11/2012

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO MECÂNICO

Atribuição: ARTIGO 12 DA RES.218/73 DO CONFEA OBS.O ART.25.

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: ARTIGO 4º DA RESOLUÇÃO 359/91ACRESCIDO DO ARTIGO 4º DA RESOLUÇÃO Nº 437/99

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: z1CDW
Impresso em: 06/07/2021 às 22:23:23 por: adapt, ip: 191.189.19.100

Página 1/2



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM Nº 974504/2021
Emissão: 30/03/2021

Validade: 31/03/2022

Chave: z1CDW

ESPECIALISTA EM TECNOLOGIAS DE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS NATURAL

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Sócios

Sócio: VALERIO DA SILVA DE AQUINO

CPF: 639.061.982-00

Função: SOCIO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: z1CDW
Impresso em: 06/07/2021 às 22:23:23 por: adapt, ip: 191.189.19.100
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MECSAM SERVIÇOS DE ENGENHARIA, CNPJ:  10.635.032/0001-17, IM:  127.874-01, CREA 4444  
Rua: Apurinã, nº 238 B, Bairro: Centro, Manaus / AM, CEP 69020-170, Fone: (92) 98124-1430 / 99179-5595 / 3343-8976  

E-mail: mecsam@mecsam.com.br  

 
  

  

Ao  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 056/2021 – TJAM  
  
  

ANEXO I  

DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

   
A Mecsam Serviços de Engenharia Eireli, inscrita no CNPJ n.º. 10.635.032/0001-17, por intermédio 
de seu representante legal que esta subscreve, o Sr. Valério da Silva de Aquino, portador(a) da 

Carteira de Identidade n.º. 1431546-7 e do C.P.F. n.º 639.061.982-00, DECLARA: 

  

1) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

  

2) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

  

3) que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

  

  

Manaus, AM., 23 de novembro de 2021.  
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Ao  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 056/2021 – TJAM  
  
  

ANEXO I I 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

   
O Engº Mecânico Valério da Silva de Aquino, portador(a) da Carteira de Identidade n.º. 1431546-7 

e do C.P.F. n.º 639.061.982-00, como representante devidamente constituído da Empresa Mecsam 

Serviços de Engenharia Eireli, inscrita no CNPJ n.º. 10.635.032/0001-17, doravante denominado 

[Licitante/Consórcio], em atendimento ao disposto no edital do Pregão Eletrônico nº. 056/2021, 

declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

   

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante/Consórcio], e que 

o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 

a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 

Eletrônico nº. 056/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido 

de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº. 056/2021, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

c) que não tentou, por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº. 056/2021quanto a participar ou não 

da referida licitação; 

 

d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 

Eletrônico nº. 056/2021 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 

e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante do Tribunal de Justiça do 

Amazonas antes da abertura oficial das propostas; e 



 
 

MECSAM SERVIÇOS DE ENGENHARIA, CNPJ:  10.635.032/0001-17, IM:  127.874-01, CREA 4444  
Rua: Apurinã, nº 238 B, Bairro: Centro, Manaus / AM, CEP 69020-170, Fone: (92) 98124-1430 / 99179-5595 / 3343-8976  

E-mail: mecsam@mecsam.com.br  

  
  
  

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

  

  

Manaus, AM., 23 de novembro de 2021.  
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Ao   

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº. 056/2021 – TJAM   
   
   

ITEM 6.3 

DECLARAÇÃO QUE TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS 

CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO  

    
A Mecsam Serviços de Engenharia Eireli, inscrita no CNPJ n.º. 10.635.032/0001-17, por intermédio 
de seu representante legal que esta subscreve, o Sr. Valério da Silva de Aquino, portador(a) da 
Carteira de Identidade n.º. 1431546-7 e do C.P.F. n.º 639.061.982-00, DECLARA, pelo presente 

instrumento, a signatária declara, sob as penas da lei, que tem conhecimento de todas as informações 
e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto do Processo Licitatório nº 056/2021, 
bem como que detém instalações e aparelhamento técnico necessários à execução do objeto licitado 
no prazo fixado para tanto no competente Edital e ainda que dispõe do pessoal técnico.  

 

Declara ainda a subscrevente que, em sendo verificada a inveracidade das declarações prestadas, 

está a mesma plenamente ciente de que tal fato implicará em sua inabilitação, independentemente 

de responsabilização de natureza criminal a que estará sujeita.  

E, por ser a expressão fiel da verdade, firma-se a presente declaração.  

   
  

 

    
    
    

Manaus, AM.,   23   de  novembro   de 2021.    
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Lei Federal Nº 6496 de 07 de Dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

916415/2014
Nº anterior: 7222014
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - Crea-AM, o Acervo
Técnico do profissional VALERIO DA SILVA DE AQUINO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: VALERIO DA SILVA DE AQUINO
Registro: 11733/07 AM RNP: 0401429580
Título profissional: ENGENHEIRO MECÂNICO, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO
TRABALHO

Número da ART: 121622008 Tipo de ART: ART Registrada em: 28/07/2008 Baixada em: 26/09/2011

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada:

Contratante: PARENTE ANDRADE LTDA CPF/CNPJ: 05.057.914/0001-0�
Endereço do contratante:  RUA AMAZONAS Nº: 410

Complemento:  Bairro: BETANIA

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69.000-000

Contrato: 0420080012162 Celebrado em: 28/07/2008
Valor do contrato: R$ 300,00 Tipo de contratantee: Outros
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço:  AVENIDA ABIUARANA. Nº: 1251

Complemento:  Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69.075-010

Data de início: 28/07/2008 Conclusão efetiva: 26/09/2011

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: SUPER TRANS TRANSPORTE, LOGÍSTICA E SERVIÇO LTDA. CPF/CNPJ: 08.201.761/0002-02

Atividade Técnica: 1 - OUTRO #200009 - ESPECIAL (LAUDO, AVALIAÇÃO, RELATÓRIO, VINCULAÇÃO, RETIFICAÇÃO, ADITIVO, ETC.) 200 -
OUTRO 0 UN;

Observações

EM VISITA TÉC. REALIZADA PARA VERIFICAÇÃO E INSP. DO SIST. DE 
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS,VERIFICAMOS NO MOMENTO DA VISITA,QUE AS 
INSTALAÇÕES DE ABASTECIMENTO DA EMPRESA ,ESTÃO EM PLENAS CONDIÇÕES DE 
OPERAÇÃO E TRAB.OS TANQUES SÃO SUBTERRANEOS E NÃO APRESENTAM INDÍCIOS DE 
VAZAMENTOS,AS BOMBAS ABASTECEDORAS,FILTROS E TUBULAÇÕES.CLIENTE 
ORIENTADO INFORMAR QUALQUER NÃO CONFORMIDADE A SHELL BRASIL

INFORMAÇÕES DO SISTEMA DE ART ON LINE
Atividade : Especial (laudo, avaliacao, relatorio, vinculacao,
retificacao, etc.)
Especificação : Laudos de Avaliação Técnica

Número da ART: 121492008 Tipo de ART: ART Registrada em: 29/07/2008 Baixada em: 26/09/2011

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada:

Contratante: PARENTE ANDRADE LTDA CPF/CNPJ: 05.057.914/0001-0�
Endereço do contratante:  RUA AMAZONAS Nº: 410

Complemento:  Bairro: BETANIA

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69.074-160

Contrato: 0420080012149 Celebrado em: 28/07/2008
Valor do contrato: R$ 300,00 Tipo de contratantee: Outros
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço:  RUA PONTA GROSSA Nº: 256

Complemento:  Bairro: COLÔNIA OLIVEIRA MACHADO

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69.074-160

Data de início: 28/07/2008 Conclusão efetiva: 26/09/2011

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: SUPER TERMINAIS COMÉRCIO E INSDÚSTRIA LTDA. CPF/CNPJ: 04.335.535/0002-55

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 03/08/2020, às 20:49.

CREA-AM
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia do Amazonas
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Lei Federal Nº 6496 de 07 de Dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

916415/2014
Nº anterior: 7222014
Atividade concluída

Proprietário: QUIMICA CREDIE LTDA CPF/CNPJ: 04.653.459/0001-45

Atividade Técnica: 1 - OUTRO #200009 - ESPECIAL (LAUDO, AVALIAÇÃO, RELATÓRIO, VINCULAÇÃO, RETIFICAÇÃO, ADITIVO, ETC.) 200 -
OUTRO 0 UN;

Observações

REF. INSPEÇÃO INICIAL DE 03 (TRÊS) RESERVATÓRIOS DE AR COMPRIMIDO: 
1 - MARCA SCHULS, MOD. 25003601-9, NÚM. SÉR. 97368; 
2 - MARCA SCHULZ, MOD. 2555866, NÚM. SÉR. 76953; 
3 - MARCA WAYNE, MOD.WTV 20 G, NÚM. SÉR. 95614.
CONFORME NORMA REGULAMENTADORA NR 13 DO MINISTERIO DO TRABALHO. 
INFOMAÇÕES DO SISTEMA DE ART ONLINE
Atividade: Especial (laudo, avaliacao, relatorio, vinculacao, retificacao, aditivo, etc.) 
Especificação: Laudo de Avaliação Técnica

Número da ART: 47072013 Tipo de ART: ART Registrada em: 25/02/2013 Baixada em: 03/07/2013

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: T PINTO DEZINCOURT SERVICOS-EIRELI

Contratante: GUASCOR DO BRASIL LTDA CPF/CNPJ: 01.676.897/0001-30
Endereço do contratante:  AV,CEL CIRILLO NEVES - G-6 Nº: 1010

Complemento: CEP 69035 350 Bairro: STO AGOSTINHO

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69.035-350

Contrato: 0420130004707 Celebrado em: 14/01/2013
Valor do contrato: R$ 173.663,32 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço:  AV,CEL CIRILLO NEVES - G-6 Nº: 1010

Complemento: CEP 69035 350 Bairro: STO AGOSTINHO

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69.035-350

Data de início: 10/02/2013 Conclusão efetiva: 03/07/2013

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: GUASCOR DO BRASIL LTDA CPF/CNPJ: 01.676.897/0001-30

Atividade Técnica: 1 - OUTRO #200000 - CONTRATO (OBRA OU SERVIÇO) 200 - OUTRO 17366332 R$;

Observações

SERVIÇOS DE MONTAGEM E INSPEÇÃO MECANICA DA USINA TERMOELETRICA DE GÁS NATURAL DE ANAMA, NO ESTADO DO
AMAZONAS, COM FORNECIMENTO PARCIAL DE MATERIAIS E INTEGRAL DE MÃO-DE-OBRA. CONTRATO GBL 2013-966 - BRINTECH
ANAMÃ. 
INFOMAÇÕES DO SISTEMA DE ART ONLINE
Atividade: CONTRATO (OBRA OU SERVIÇO)

Número da ART: 52052013 Tipo de ART: ART Registrada em: 28/02/2013 Baixada em: 03/07/2013

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: T PINTO DEZINCOURT SERVICOS-EIRELI

Contratante: GUASCOR DO BRASIL LTDA CPF/CNPJ: 01.676.897/0001-30
Endereço do contratante:  AV,CEL CIRILLO NEVES - G-6 Nº: 1010

Complemento: CEP 69035 350 Bairro: STO AGOSTINHO

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69.035-350

Contrato: 0420130005205 Celebrado em: 14/01/2013
Valor do contrato: R$ 79.001,63 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço:  AV,CEL CIRILLO NEVES - G-6 Nº: 1010

Complemento: CEP 69035 350 Bairro: STO AGOSTINHO

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69.035-350

Data de início: 14/02/2013 Conclusão efetiva: 03/07/2013

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: GUASCOR DO BRASIL LTDA CPF/CNPJ: 01.676.897/0001-30

Atividade Técnica: 1 - OUTRO #200000 - CONTRATO (OBRA OU SERVIÇO) 200 - OUTRO 7900163 R$;

Observações

SERVIÇOS DE MONTAGEM E INSPEÇÃO MECANICA DA USINA TERMOELETRICA DE GÁS NATURAL DE CODAJAS, NO ESTADO DO
AMAZONAS, COM FORNECIMENTO PARCIAL DE MATERIAIS E INTEGRAL DE MÃO-DE-OBRA. CONTRATO GBL 2013-967 - BRINTECH
CODAJAS. 
INFOMAÇÕES DO SISTEMA DE ART ONLINE
Atividade: CONTRATO (OBRA OU SERVIÇO)

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 03/08/2020, às 20:49.

CREA-AM
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia do Amazonas



Página 15/28

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Lei Federal Nº 6496 de 07 de Dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

916415/2014
Nº anterior: 7222014
Atividade concluída

Número da ART: 224932013 Tipo de ART: ART Registrada em: 12/08/2013 Baixada em: 30/10/2014

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: EQUIPE

Empresa contratada:

Contratante: N.R INSTALAÇÃO E MANUNTENÇÃO INDUSTRIAL DE SERVIÇOS CPF/CNPJ: 03.660.476/0001-47
Endereço do contratante:  RUA CONSERVATORIA Nº: 166

Complemento: C.J RIACHO DOCE Bairro: CIDADE NOVA

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69.095-281

Contrato: 0420130022493 Celebrado em: 02/01/2012
Valor do contrato: R$ 160.101,98 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço:  RUA RAIMUNDO NONATO DE CASTRO Nº: 03

Complemento: USINA TERMOELETRICA DA PONTA NEGRA Bairro: PONTA NEGRA

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69.036-790

Data de início: 08/08/2013 Conclusão efetiva: 30/10/2014

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PETROBRAS DISTRIBUIDORA CPF/CNPJ: 34.274.233/0001-02

Atividade Técnica: 1 - OUTRO #200000 - CONTRATO (OBRA OU SERVIÇO) 200 - OUTRO 160101.98 R$;

Observações

Prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos e instalações de usina termoelétrica de Manaus - PONTA 
NEGRA.

Contrato Número 800031106640

Obra iniciada no dia 02/01/2013 
INFOMAÇÕES DO SISTEMA DE ART ONLINE
Atividade: CONTRATO (OBRA OU SERVIÇO)

Número da ART: 224862013 Tipo de ART: ART Registrada em: 12/08/2013 Baixada em: 30/10/2014

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: EQUIPE

Empresa contratada:

Contratante: N.R INSTALAÇÃO E MANUNTENÇÃO INDUSTRIAL DE SERVIÇOS CPF/CNPJ: 03.660.476/0001-47
Endereço do contratante:  RUA CONSERVATORIA Nº: 166

Complemento: C.J CHIACHO DOCE Bairro: CIDADE NOVA

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69.095-281

Contrato: 0420130022486 Celebrado em: 02/01/2012
Valor do contrato: R$ 160.101,98 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço:  AV. SOLIMÕES Nº: 2257

Complemento: USINA TAMBAQUI Bairro: MAUAZINHO

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69.075-715

Data de início: 08/08/2013 Conclusão efetiva: 30/10/2014

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PETROBRAS DISTRIBUIDORA SA CPF/CNPJ: 34.274.233/0001-02

Atividade Técnica: 1 - OUTRO #200000 - CONTRATO (OBRA OU SERVIÇO) 200 - OUTRO 160101.98 R$;

Observações

Prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de 

equipamentos e instalações de usina termoelétrica de Manaus - 

Tambaqui.

Contrato Número 800031106640

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 03/08/2020, às 20:49.

CREA-AM
Conselho Regional de Engenharia e
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Lei Federal Nº 6496 de 07 de Dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

916415/2014
Nº anterior: 7222014
Atividade concluída

Obra iniciada no dia 02/01/2013 
INFOMAÇÕES DO SISTEMA DE ART ONLINE
Atividade: CONTRATO (OBRA OU SERVIÇO)

Número da ART: 224822013 Tipo de ART: ART Registrada em: 12/08/2013 Baixada em: 30/10/2014

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: EQUIPE

Empresa contratada:

Contratante: N.R INSTALAÇÃO E MANUNTENÇÃO INDUSTRIAL DE SERVIÇOS CPF/CNPJ: 03.660.476/0001-47
Endereço do contratante:  RUA CONSERVATORIA Nº: 166

Complemento: C.J CHIACHO DOCE Bairro: CIDADE NOVA

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69.095-281

Contrato: 0420130022482 Celebrado em: 02/01/2012
Valor do contrato: R$ 160.101,98 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço:  AV. TORQUATO TAPAJOS Nº: 10277

Complemento: USINA JARAQUI Bairro: SANTA ETELVINA

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69.048-660

Data de início: 08/08/2013 Conclusão efetiva: 30/10/2014

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PETROBRAS DISTRIBUIDORA SA CPF/CNPJ: 34.274.233/0001-02

Atividade Técnica: 1 - OUTRO #200000 - CONTRATO (OBRA OU SERVIÇO) 200 - OUTRO 160101.98 R$;

Observações

Prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos e instalações de usina termoelétrica de Manaus - Jaraqui.

Contrato Número 800031106640

Obra iniciada no dia 02/01/2013 
INFOMAÇÕES DO SISTEMA DE ART ONLINE
Atividade: CONTRATO (OBRA OU SERVIÇO)

Número da ART: 224882013 Tipo de ART: ART Registrada em: 12/08/2013 Baixada em: 30/10/2014

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: EQUIPE

Empresa contratada:

Contratante: N.R INSTALAÇÃO E MANUNTENÇÃO INDUSTRIAL DE SERVIÇOS CPF/CNPJ: 03.660.476/0001-47
Endereço do contratante:  RUA CONSERVATORIA Nº: 166

Complemento: C.J RIACHO DOCE Bairro: CIDADE NOVA

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69.095-281

Contrato: 0420130022488 Celebrado em: 02/01/2012
Valor do contrato: R$ 160.101,98 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço:  RODOVIA BR 174, LOTE 72 - GLEBA 1. Nº: S/N

Complemento:  Bairro: ZONA RURAL

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69.090-000

Data de início: 08/08/2013 Conclusão efetiva: 30/10/2014

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PETROBRAS DISTRIBUIDORA CPF/CNPJ: 34.274.233/0001-02

Atividade Técnica: 1 - OUTRO #200000 - CONTRATO (OBRA OU SERVIÇO) 200 - OUTRO 160101.98 R$;

Observações

Prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos e instalações de usina termoelétrica de Manaus - 
CRISTINO ROCHA.

Contrato Número 800031106640

Obra iniciada no dia 02/01/2013 
INFOMAÇÕES DO SISTEMA DE ART ONLINE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 03/08/2020, às 20:49.

CREA-AM
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia do Amazonas
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Lei Federal Nº 6496 de 07 de Dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

916415/2014
Nº anterior: 7222014
Atividade concluída

Atividade: CONTRATO (OBRA OU SERVIÇO)

Número da ART: 224872013 Tipo de ART: ART Registrada em: 12/08/2013 Baixada em: 30/10/2014

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: EQUIPE

Empresa contratada:

Contratante: N.R INSTALAÇÃO E MANUNTENÇÃO INDUSTRIAL DE SERVIÇOS CPF/CNPJ: 03.660.476/0001-47
Endereço do contratante:  RUA CONSERVATORIA Nº: 166

Complemento: C.J RIACHO DOCE Bairro: CIDADE NOVA

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69.095-281

Contrato: 0420130022487 Celebrado em: 02/01/2012
Valor do contrato: R$ 160.101,98 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço:  ESTRADA AM 10, KM 20. Nº: S/N

Complemento:  Bairro:  

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69.059-000

Data de início: 08/08/2013 Conclusão efetiva: 30/10/2014

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PETROBRAS DISTRIBUIDORA CPF/CNPJ:

Atividade Técnica: 1 - OUTRO #200000 - CONTRATO (OBRA OU SERVIÇO) 200 - OUTRO 160101.98 R$;

Observações

Prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos e instalações de usina termoelétrica de Manaus - 
MANAUARA.

Contrato Número 800031106640

Obra iniciada no dia 02/01/2013 
INFOMAÇÕES DO SISTEMA DE ART ONLINE
Atividade: CONTRATO (OBRA OU SERVIÇO)

Número da ART: 228662013 Tipo de ART: ART Registrada em: 15/08/2013 Baixada em: 26/09/2013

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada:

Contratante: TECNOAR ASSESSORIA TECNICA DA AMAZONIA LTDA CPF/CNPJ: 00.379.190/0001-08
Endereço do contratante:  RUA JOSE PRAXEDES DE OLIVEIRA Nº: 578A

Complemento: CJ DUQUE DE CAXIAS Bairro: FLORES

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69.058-835

Contrato: 0420130022866 Celebrado em: 12/08/2013
Valor do contrato: R$ 2.500,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço:  AVENIDA NEWTON LINS Nº: 3259

Complemento:  Bairro: PARQUE DAS LARANJEIRAS

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69.058-030

Data de início: 12/08/2013 Conclusão efetiva: 26/09/2013

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: UNIMED MANAUS COOPERATIVA DE TRAB. MÉDICO LTDA CPF/CNPJ: 04.612.990/0001-70

Atividade Técnica: 1 - OUTRO #200009 - ESPECIAL (LAUDO, AVALIAÇÃO, RELATÓRIO, VINCULAÇÃO, RETIFICAÇÃO, ADITIVO, ETC.) 200 -
OUTRO 0 UN;

Observações

Elaboração de Laudo de Insalubridade, obedecendo critérios da Norma Regulamentadora 15 - Atividades e Operações Insalubres, nas frentes de
serviço. 
INFOMAÇÕES DO SISTEMA DE ART ONLINE
Atividade: Especial (laudo, avaliação, relatório, vinculação, retificação, aditivo, etc.) 
Especificação: Laudo de Avaliação Técnica

Número da ART: 242392013 Tipo de ART: ART Registrada em: 27/08/2013 Baixada em: 26/09/2013

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada:

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 03/08/2020, às 20:50.

CREA-AM
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia do Amazonas























































CREA-AM
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Amazonas
ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

 ART Nº: 22488/2013

Cadastro: 12/08/2013
Início da Obra: 08/08/2013

Assinatura Contrato: 02/01/2012
ABERTA

 Nome do Profissional Responsável  Título do Profissional Résponsável  Nº Reg. no CREA-AM

 VALERIO DA SILVA DE AQUINO  ENGENHEIRO MECÂNICO  11733-D/AM

 Endereço do Profissional Responsável/CEP  Telefone Profissional

 RUA APURINÃ,224, - CENTRO - MANAUS/AM   92-3234-6847

 Nome da Empresa Contratada  Nº Reg./Visto no CREA-AM  Telefone Empresa

 Nome do Contratante  CPF ou CGC

 N.R INSTALAÇÃO E MANUNTENÇÃO INDUSTRIAL DE SERVIÇOS  03.660.476/0001-47

 Endereço para Correspondência  Telefone

 RUA CONSERVATORIA, 166, C.J RIACHO DOCE - CIDADE NOVA - MANAUS/AM  3641-0558

 Resumo do Contrato: Descrito da Obra e/ou Serviço Contratado, Condições, Prazo, Qualificação, Custos, etc.

Prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos e instalações de usina termoelétrica de Manaus -
CRISTINO ROCHA.

Contrato Número 800031106640

Obra iniciada no dia 02/01/2013 
INFOMAÇÕES DO SISTEMA DE ART ONLINE
Atividade: CONTRATO (OBRA OU SERVIÇO) 

 Característica  Valor da Obra/Serviço  Valor do Honorário

 Contrato  160.101,98  1.500,00

 Assinaturas

Local e Data Profissional Responsável Contratante

Declaro ser de minha responsabilidade, dentro das atividades assumidas nesta ART, o atendimento às regras de acessibilidade
previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004.
(Esta declaração se aplica apenas para os casos previstos no art. 11, § 1º, do citado Decreto)
 Este Documento anota perante o CREA-AM, para os efeitos legais, o Contrato Escrito ou Verbal realizado entre as Partes (Lei 6.496/77)

 Nome do Proprietário  CPF ou CGC

 PETROBRAS DISTRIBUIDORA  34.274.233/0001-02

 Endereço da Obra e/ou Serviço  CEP

 RODOVIA BR 174, LOTE 72 - GLEBA 1., S/N, - ZONA RURAL - MANAUS/AM  69.090-000

 Atividade  Quantidade  Unid.  Reduções  Especificação.

 CONTRATO (OBRA OU SERVIÇO)  160.101,98  R$

 Descrição Complementar da Obra e/ou Serviço

 Participação  Tipo  Vinculo  Entidade de Classe

Equipe  Normal  Autônomo  A.R.T. SEM ENTIDADE INFORMADA 

 Vinculada

 à ART nº Do Profissional:    

 Valor

            R$ 158,08

Página 1 de 1

15/08/2013http://201.64.149.5//www/artonline4.0/src/art_visualizar.php?dest=mostrar&num=22...



CREA-AM
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Amazonas
ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

 ART Nº: 22482/2013

Cadastro: 12/08/2013
Início da Obra: 08/08/2013

Assinatura Contrato: 02/01/2012
ABERTA

 Nome do Profissional Responsável  Título do Profissional Résponsável  Nº Reg. no CREA-AM

 VALERIO DA SILVA DE AQUINO  ENGENHEIRO MECÂNICO  11733-D/AM

 Endereço do Profissional Responsável/CEP  Telefone Profissional

 RUA APURINÃ,224, - CENTRO - MANAUS/AM   92-3234-6847

 Nome da Empresa Contratada  Nº Reg./Visto no CREA-AM  Telefone Empresa

 Nome do Contratante  CPF ou CGC

 N.R INSTALAÇÃO E MANUNTENÇÃO INDUSTRIAL DE SERVIÇOS  03.660.476/0001-47

 Endereço para Correspondência  Telefone

 RUA CONSERVATORIA, 166, C.J CHIACHO DOCE - CIDADE NOVA - MANAUS/AM  3641-0558

 Resumo do Contrato: Descrito da Obra e/ou Serviço Contratado, Condições, Prazo, Qualificação, Custos, etc.

Prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos e instalações de usina termoelétrica de Manaus - Jaraqui.

Contrato Número 800031106640

Obra iniciada no dia 02/01/2013 
INFOMAÇÕES DO SISTEMA DE ART ONLINE
Atividade: CONTRATO (OBRA OU SERVIÇO) 

 Característica  Valor da Obra/Serviço  Valor do Honorário

 Contrato  160.101,98  1.500,00

 Assinaturas

Local e Data Profissional Responsável Contratante

Declaro ser de minha responsabilidade, dentro das atividades assumidas nesta ART, o atendimento às regras de acessibilidade
previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004.
(Esta declaração se aplica apenas para os casos previstos no art. 11, § 1º, do citado Decreto)
 Este Documento anota perante o CREA-AM, para os efeitos legais, o Contrato Escrito ou Verbal realizado entre as Partes (Lei 6.496/77)

 Nome do Proprietário  CPF ou CGC

 PETROBRAS DISTRIBUIDORA SA  34.274.233/0001-02

 Endereço da Obra e/ou Serviço  CEP

 AV. TORQUATO TAPAJOS, 10277,USINA JARAQUI - SANTA ETELVINA - MANAUS/AM  69.048-660

 Atividade  Quantidade  Unid.  Reduções  Especificação.

 CONTRATO (OBRA OU SERVIÇO)  160.101,98  R$

 Descrição Complementar da Obra e/ou Serviço

 Participação  Tipo  Vinculo Entidade de Classe

 Equipe  Normal  Autônomo  A.R.T. SEM ENTIDADE INFORMADA 

 Vinculada

 à ART nº Do Profissional:    

 Valor

            R$ 158,08

Página 1 de 1

15/08/2013http://201.64.149.5//www/artonline4.0/src/art_visualizar.php?dest=mostrar&num=22...



CREA-AM
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Amazonas
ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

 ART Nº: 22487/2013

Cadastro: 12/08/2013
Início da Obra: 08/08/2013

Assinatura Contrato: 02/01/2012
ABERTA

 Nome do Profissional Responsável  Título do Profissional Résponsável  Nº Reg. no CREA-AM

 VALERIO DA SILVA DE AQUINO  ENGENHEIRO MECÂNICO  11733-D/AM

 Endereço do Profissional Responsável/CEP  Telefone Profissional

 RUA APURINÃ,224, - CENTRO - MANAUS/AM   92-3234-6847

 Nome da Empresa Contratada  Nº Reg./Visto no CREA-AM  Telefone Empresa

 Nome do Contratante  CPF ou CGC

 N.R INSTALAÇÃO E MANUNTENÇÃO INDUSTRIAL DE SERVIÇOS  03.660.476/0001-47

 Endereço para Correspondência  Telefone

 RUA CONSERVATORIA, 166, C.J RIACHO DOCE - CIDADE NOVA - MANAUS/AM  3641-0558

 Resumo do Contrato: Descrito da Obra e/ou Serviço Contratado, Condições, Prazo, Qualificação, Custos, etc.

Prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos e instalações de usina termoelétrica de Manaus -
MANAUARA.

Contrato Número 800031106640

Obra iniciada no dia 02/01/2013 
INFOMAÇÕES DO SISTEMA DE ART ONLINE
Atividade: CONTRATO (OBRA OU SERVIÇO) 

 Característica  Valor da Obra/Serviço  Valor do Honorário

 Contrato  160.101,98  1.500,00

 Assinaturas

Local e Data Profissional Responsável Contratante

Declaro ser de minha responsabilidade, dentro das atividades assumidas nesta ART, o atendimento às regras de acessibilidade
previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004.
(Esta declaração se aplica apenas para os casos previstos no art. 11, § 1º, do citado Decreto)
 Este Documento anota perante o CREA-AM, para os efeitos legais, o Contrato Escrito ou Verbal realizado entre as Partes (Lei 6.496/77)

 Nome do Proprietário  CPF ou CGC

 PETROBRAS DISTRIBUIDORA

 Endereço da Obra e/ou Serviço  CEP

 ESTRADA AM 10, KM 20., S/N, - - MANAUS/AM  69.059-000

 Atividade  Quantidade  Unid.  Reduções  Especificação.

 CONTRATO (OBRA OU SERVIÇO)  160.101,98  R$

 Descrição Complementar da Obra e/ou Serviço

 Participação  Tipo  Vinculo  Entidade de Classe

 Equipe  Normal  Autônomo A.R.T. SEM ENTIDADE INFORMADA 

 Vinculada

 à ART nº Do Profissional:    

 Valor

            R$ 158,08

Página 1 de 1

15/08/2013http://201.64.149.5//www/artonline4.0/src/art_visualizar.php?dest=mostrar&num=22...



CREA-AM
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Amazonas
ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

 ART Nº: 22493/2013

Cadastro: 12/08/2013
Início da Obra: 08/08/2013

Assinatura Contrato: 02/01/2012
ABERTA

 Nome do Profissional Responsável  Título do Profissional Résponsável  Nº Reg. no CREA-AM

 VALERIO DA SILVA DE AQUINO  ENGENHEIRO MECÂNICO  11733-D/AM

 Endereço do Profissional Responsável/CEP  Telefone Profissional

 RUA APURINÃ,224, - CENTRO - MANAUS/AM   92-3234-6847

 Nome da Empresa Contratada  Nº Reg./Visto no CREA-AM  Telefone Empresa

 Nome do Contratante  CPF ou CGC

 N.R INSTALAÇÃO E MANUNTENÇÃO INDUSTRIAL DE SERVIÇOS  03.660.476/0001-47

 Endereço para Correspondência  Telefone

 RUA CONSERVATORIA, 166, C.J RIACHO DOCE - CIDADE NOVA - MANAUS/AM  3641-0558

 Resumo do Contrato: Descrito da Obra e/ou Serviço Contratado, Condições, Prazo, Qualificação, Custos, etc.

Prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos e instalações de usina termoelétrica de Manaus - PONTA 
NEGRA.

Contrato Número 800031106640

Obra iniciada no dia 02/01/2013 
INFOMAÇÕES DO SISTEMA DE ART ONLINE
Atividade: CONTRATO (OBRA OU SERVIÇO) 

 Característica  Valor da Obra/Serviço  Valor do Honorário

 Contrato  160.101,98  1.500,00

 Assinaturas

Local e Data Profissional Responsável Contratante

Declaro ser de minha responsabilidade, dentro das atividades assumidas nesta ART, o atendimento às regras de acessibilidade
previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004.
(Esta declaração se aplica apenas para os casos previstos no art. 11, § 1º, do citado Decreto)
 Este Documento anota perante o CREA-AM, para os efeitos legais, o Contrato Escrito ou Verbal realizado entre as Partes (Lei 6.496/77)

 Nome do Proprietário  CPF ou CGC

 PETROBRAS DISTRIBUIDORA  34274233000102

 Endereço da Obra e/ou Serviço  CEP

 RUA RAIMUNDO NONATO DE CASTRO, 03,USINA TERMOELETRICA DA PONTA NEGRA - PONTA NEGRA - MANAUS/AM  69.036-790

 Atividade  Quantidade  Unid.  Reduções  Especificação.

 CONTRATO (OBRA OU SERVIÇO)  160.101,98  R$

 Descrição Complementar da Obra e/ou Serviço

 Participação  Tipo  Vinculo  Entidade de Classe

 Equipe  Normal  Autônomo  A.R.T. SEM ENTIDADE INFORMADA 

 Vinculada

 à ART nº Do Profissional:    

 Valor

            R$ 158,08

Página 1 de 1

15/08/2013http://201.64.149.5//www/artonline4.0/src/art_visualizar.php?dest=mostrar&num=22...



CREA-AM
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Amazonas
ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

 ART Nº: 22486/2013

Cadastro: 12/08/2013
Início da Obra: 08/08/2013

Assinatura Contrato: 02/01/2012
ABERTA

 Nome do Profissional Responsável  Título do Profissional Résponsável  Nº Reg. no CREA-AM

 VALERIO DA SILVA DE AQUINO  ENGENHEIRO MECÂNICO  11733-D/AM

 Endereço do Profissional Responsável/CEP  Telefone Profissional

 RUA APURINÃ,224, - CENTRO - MANAUS/AM   92-3234-6847

 Nome da Empresa Contratada  Nº Reg./Visto no CREA-AM  Telefone Empresa

 Nome do Contratante  CPF ou CGC

 N.R INSTALAÇÃO E MANUNTENÇÃO INDUSTRIAL DE SERVIÇOS  03.660.476/0001-47

 Endereço para Correspondência  Telefone

 RUA CONSERVATORIA, 166, C.J CHIACHO DOCE - CIDADE NOVA - MANAUS/AM  3641-0558

 Resumo do Contrato: Descrito da Obra e/ou Serviço Contratado, Condições, Prazo, Qualificação, Custos, etc.

Prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de 

equipamentos e instalações de usina termoelétrica de Manaus -

Tambaqui.

Contrato Número 800031106640

Obra iniciada no dia 02/01/2013 
INFOMAÇÕES DO SISTEMA DE ART ONLINE
Atividade: CONTRATO (OBRA OU SERVIÇO) 

 Característica  Valor da Obra/Serviço  Valor do Honorário

 Contrato  160.101,98  1.500,00

 Assinaturas

Local e Data Profissional Responsável Contratante

Declaro ser de minha responsabilidade, dentro das atividades assumidas nesta ART, o atendimento às regras de acessibilidade
previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004.
(Esta declaração se aplica apenas para os casos previstos no art. 11, § 1º, do citado Decreto)
 Este Documento anota perante o CREA-AM, para os efeitos legais, o Contrato Escrito ou Verbal realizado entre as Partes (Lei 6.496/77)

 Nome do Proprietário  CPF ou CGC

 PETROBRAS DISTRIBUIDORA SA  34.274233/0001-02

 Endereço da Obra e/ou Serviço  CEP

 AV. SOLIMÕES, 2257,USINA TAMBAQUI - MAUAZINHO - MANAUS/AM  69.075-715

 Atividade  Quantidade  Unid.  Reduções  Especificação.

 CONTRATO (OBRA OU SERVIÇO)  160.101,98  R$

 Descrição Complementar da Obra e/ou Serviço

 Participação  Tipo  Vinculo Entidade de Classe

 Equipe  Normal  Autônomo  A.R.T. SEM ENTIDADE INFORMADA 

 Vinculada

 à ART nº Do Profissional:    

 Valor

            R$ 158,08

Página 1 de 1

15/08/2013http://201.64.149.5//www/artonline4.0/src/art_visualizar.php?dest=mostrar&num=22...





  
 

MECSAM SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 
CNPJ:10.635.032/0001-17, Inscrição Municipal: 12787401 

Rua Apurinã , 224, Centro - CEP 69020-170, Manaus – Amazonas 
E-mail: mecsam@ig.com.br 

TEL. 55 92 3234-6847 / 55 92 99179-5595 
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SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. 

 

PROPOSTA COMERCIAL 
 
CARTA PROPOSTA N° CP- 021 / 2010 

 
 
Manaus, 03 de Maio de 2010.  

 

 
A SD COMÉRCIO E CONTRUÇÃO 
 
Att: Luis Cananeia.   
 

Apresentamos nossa Proposta para serviços técnico de manutenção preditiva, 
preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e consultoria mensal na 
modalidade de engenharia elétrica e mecânica para 4 grupos geradores, sendo 2 
Volvos Penta de 600kVA e 2 MWM 260 kVA,  Subestação. 

 

Principais Atividades da MECSAM SERVIÇOS DE ENGENHARIA: 
 
 

 Elaboração de Laudos para adequação a Norma Regulamentadora 12 e 13; 

 Adequação de máquinas e equipamentos a Norma Regulamentadora 12 e 13; 

 Manutenção industrial (geradores, compressores, tanques, torres e resfriamento, subestações); 

 Obras civis, Ar condicionado, Tubulações e Estruturas metálicas; 

 Planejamento operacional; 

 Projetos e As Built; 

 Elaboração de Laudos de Insalubridade, Periculosidade, PPRA, PCMSO, PCMAT, PPRPS, PGR, LTCAT, 
PPR E PPP. 
. 

 
 
Informações Cadastrais: 
 
Nº Inscrição Municipal:   12787401; 
 
Nº CNPJ:   10.635.032/0001-17; 
 
Dados Bancários:             
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Banco do Brasil, Agência 1208-4, Conta Corrente 54.692-5, MECSAM              
SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. 
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SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. 

 
Principais Clientes: 

.                         
 
 
 

                                                    
 
 

                       
. 
 
 

Responsabilidade CLIENTE: 
 

1. Disponibilizar acesso aos locais dos equipamentos; 

 
 

Responsabilidade MECSAM: 
  

1. Compromete-se com as despesas de Alimentação (Café da manhã/ Almoço) e 

transporte dos colaboradores. 

2. Fornecer todos os materiais/ferramentas necessários à execução dos serviços. Todas 

as despesas com EPIs, Ferramentas e encargos trabalhistas serão de nossa 

responsabilidade 

3. Os serviços serão executados obedecendo ao horário comercial de trabalho: 08:00 às 

17:00 de segunda a sexta. 

 
Escopo MECSAM: 
 

1. Fornecimento de peças com desgaste natural; 

2. Fornecimento de filtros de óleo, combustível e ar; 

3.  Substituição de Mangueiras, rolamentos e anéis; 

4.  Inspeção da bateria e limpeza das conexões; 



  
 

MECSAM SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 
CNPJ:10.635.032/0001-17, Inscrição Municipal: 12787401 

Rua Apurinã , 224, Centro - CEP 69020-170, Manaus – Amazonas 
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SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. 

 

5. Teste em carga; 

6. Verificação das leituras e indicadores do painel de controle; 

7. Manutenção preditiva contemplando ensaio termográfico, vibração mecânica, análise 

espectrográfica de óleo. 

8. Elaboração de ART – Anotação de Responsabilidade Técnica. 

 
PROPOSTA MECSAM: 
 
  
 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT. 
Valor 

unitário 

PREÇO 
TOTAL 

 

1.0 

Manutenção preditiva, 
preventiva e corretiva, com 
fornecimento de peças e 
consultoria mensal na 
modalidade de engenharia 
elétrica e mecânica para 4 
grupos geradores, sendo 2 
Volvos Penta de 600 kVA e 2 
MWM 260 kVA,  Subestação. 

meses 24  
  R$ 
8.500,00 

  R$ 204.000,00 

 TOTAL GERAL       R$ 204.000,00 

 
VALOR GLOBAL: 

 

R$ 204.000,00 (Duzentos e quatro mil Reais).  

    

Prazo de execução:  
 
24 meses 
 
Validade da Proposta:  
 
90 dias 
 

Condições de pagamento: 
 
 A combinar. 
 
Como sempre esta empresa, seus técnicos e engenheiros se colocam a vossa disposição ao que for 
necessário. 
 
Atenciosamente,  
 
Eng. Valério da Silva de Aquino. 
Cel.: 55 92 98124-1430. 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM ART OBRA / SERVIÇO
Nº AM20170075727

INICIAL
INDIVIDUAL

1. Responsável Técnico

VALERIO DA SILVA DE AQUINO

Título profissional: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, ENGENHEIRO MECÂNICO RNP: 040142958-0

Empresa contratada: MECSAM SERVICOS DE ENGENHARIA EIRELI - ME Registro: 000000444-4

2. Contratante

Contratante: TRANSPETRO CPF/CNPJ: 02.709.449/0062-70

RUA RIO QUIXITO Nº: 01

Complemento: Bairro: VILA BURITI

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69072070

País: Brasil

Telefone: Email:

Contrato: CRISTAL NÚMERO 20170002 Celebrado em: 14/02/2017

Valor: R$ 19.905,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO

Ação Institucional: Habilitação de Interesse Social - Leis 11.124/05 e 11.888/08

3. Dados da Obra/Serviço

Proprietário: TRANSPETRO CPF/CNPJ: 02.709.449/0062-70

RUA RIO QUIXITO Nº: 01

Complemento: Bairro: VILA BURITI

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69072070

Telefone: Email:

Coordenadas Geográficas:  Latitude: 0   Longitude: 0

Data de Início: 15/03/2017 Previsão de término: 15/03/2017

Finalidade: Industrial 

4. Atividade Técnica

1 - DIRETA Quantidade Unidade

43 - MANUTENÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA ->
TERMODINÂMICA APLICADA -> MÁQUINAS / EQUIPAMENTOS -> #2264 - DE PRODUÇÃO DE
ENERGIA TÉRMICA

1,00 un

43 - MANUTENÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA -> FENÔMENOS
DE TRANSPORTE -> #2324 - EQUIPAMENTOS

1,00 un

43 - MANUTENÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA -> TECNOLOGIA
MECÂNICA -> INSPEÇÃO -> #2414 - MÁQUINAS

1,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações

Serviço de Manutenção corretiva de um gerador NEGRINI GE 8002 do TA - Coari. Cristal número 20010002.

6. Declarações

Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 5296/2004.

7. Entidade de Classe

NENHUMA - NAO OPTANTE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

VALERIO DA SILVA DE AQUINO - CPF: 639.061.982-00

TRANSPETRO - CNPJ: 02.709.449/0062-70

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

O profissional declara serem verdadeiras as informações aqui prestadas, sobre as quais assume todas as responsabilidades, sob pena de incorrer nas
sanções previstas no art. 299 do Código Penal Brasileiro e no art. 10º do Código de Ética Profissional instituído pela Resolução 1002/02 das Condutas
Vedadas.

10. Valor

Valor da ART: R$ 214,82 Pago em: 20/02/2017 Nosso Número: 8301872704

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: 96745
Impresso em: 07/03/2017 às 17:48:53 por: , ip: 191.189.13.188
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Requisição Compra R3 :

0000000236

Item Serviço: MANUTENÇÃO EM GERADORES, MOTORES E TRANSFORMADORES - (AMAZONAS)

Local de Execução       :

Gerência Solicitante      : TP/DDT/DTNNESE/NORTE/SUP

Oficina da Contratada

Contato:

LYVIA PATRÍCIA RODRIGUES LIMA

TP/DDT/DTNNESE/NORTE/SUP

e-mail: lyviapatricia@petrobras.com.br

Tel: (92) 3616-1189 Fax:

Unidade de Medida: UNQuantidade: 1,00

Serviço de Manutenção corretiva de um gerador NEGRINI GE 8002 do TA - Coari.

OBJETO:

CONDIÇÕES  GERAIS:

Visita técnica obrigatória.

Marcar visita com:

Nome: Antônio Pessoa

Telefone: (92) 3616-1166

E-mail: antonio.pessoa@petrobras.com.br

RESPONSABILIDADE TÉCNICA:

- Promover a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no Conselho Regional pertinente, relativa ao respectivo 

Instrumento Contratual, encaminhando uma via à TRANSPETRO, juntamente com uma cópia do respectivo comprovante 

de pagamento, devidamente registrada no Conselho, antes do início dos serviços, ficando a realização e o pagamento destes 

vinculados ao cumprimento da presente obrigação.

Observação:

Caso o serviço contratado, ou parte dele, seja executado no Estado do Rio de Janeiro, somente será aceita a Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) que for emitida de maneira eletrônica, através do CREA-RJ, no endereço  

www.crea-rj.org.br.

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 

A proposta deverá ser apresentada, obrigatoriamente, pela Petronect (Portal de Compras da Petrobras). Em caso de dúvidas 

em relação a ferramenta de cotação, fineza entrar em contato com o telefone 0800 282 8484 da Petronect.

- Não cabe desistência de propostas, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela TRANSPETRO.

- Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências desta Solicitação de Proposta e/ou apresentarem 

preços excessivos ou inexequíveis.

- Não serão consideradas pela TRANSPETRO, quaisquer ressalvas, entrelinhas ou outras informações, além da indicação 

de preços, prevalecendo as condições desta Solicitação de Proposta.

- Em função do disposto na Lei 9.876, de 26/11/1999 e na IN INSS/DC 071- Art. 63 - Inciso IV, de 10/05/2002, no caso de 

Cooperativa de Trabalho, para efeito de classificação das propostas, ao seu valor serão acrescidos 15% sobre a parcela de 
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mão de obra.

- Serão impedidas de participar ou de prosseguir, na presente cotação, empresas que tenham sido ou venham a ser 

suspensas, pelo prazo assinalado no ato que tenha determinado a suspensão, ou que tenham sido ou venham a ser 

consideradas impossibilitadas de contratar com a PETROBRAS ou TRANSPETRO, em âmbito nacional ou restrito a esta 

UNIDADE.

- A TRANSPETRO poderá, a qualquer tempo que anteceda a autorização dos serviços e a seu exclusivo critério, cancelar a 

presente cotação, sem que caibam aos participantes quaisquer direitos, vantagens ou indenizações.

- A TRANSPETRO não aceitará, em hipótese alguma, futuras alegações de omissão de serviços necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto desta solicitação de proposta, ou de inexatidão relativamente à quantidade contratada, com o 

objetivo de alterar o preço proposto.

- A TRANSPETRO poderá solicitar, da empresa que apresentar a proposta de menor valor, o detalhamento dos seus 

custos, de modo a esclarecer quaisquer dúvidas existentes.

- Para Solicitações de Propostas via CRISTAL, a empresa deverá cotar sempre o Valor Total (valor total dos serviços + 

impostos). Ao cotar preço Unitário será desclassificada.

AUTORIZAÇÃO

A autorização para execução dos serviços estará condicionada à avaliação, pela TRANSPETRO, da regularidade da 

situação da empresa com o INSS, comprovada pela CND (Certidão Negativa de Débito), conforme disposto na Lei 8212 de 

24/07/91 (www.mpas.gov.br), com o FGTS, comprovada pelo CRF (Certificado de Regularidade com o FGTS), conforme 

disposto na Lei 9012 de 30/03/95 (www.cef.gov.br), e com a Justiça do Trabalho, comprovado pela CNDT (Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme disposto na Lei nº 12.440/11 (www.tst.jus.br), válidos na data da autorização 

para execução dos serviços.

Não será permitida a execução de serviços adicionais não especificados no escopo contratual ou alteração de prazo, com o 

consequente aumento do valor contratual, salvo quando houver autorização, POR ESCRITO, do Gerente e/ou Coordenador 

TRANSPETRO responsável pela contratação, devendo ser anotadas as alterações em Registro Diário de Obra - RDO ou 

documento similar.

Os serviços não amparados contratualmente e sem autorização poderão ficar sem pagamento, por não serem aceitos pela 

TRANSPETRO.

ESCLARECIMENTOS

- As dúvidas quanto à interpretação dos termos desta Solicitação de Proposta e seus Adendos, bem como qualquer 

incorreção ou discrepância neles encontradas, deverão ser encaminhadas e apontadas à TRANSPETRO, por escrito, sob 

pena de ficarem sujeitas à exclusiva interpretação da TRANSPETRO, por ocasião do julgamento das propostas ou durante 

a execução dos serviços.

- Os esclarecimentos prestados a qualquer dos proponentes serão transmitidos aos demais por escrito.

SUBCONTRATAÇÃO

- A CONTRATADA poderá subcontratar PARTE DOS SERVIÇOS, que não seja objeto de sua atividade fim, desde que 

previamente autorizada, por escrito, pela TRANSPETRO, mantendo em qualquer circunstância, integralmente, as 

responsabilidades assumidas pela CONTRATADA através do instrumento contratual.

- Cabe à CONTRATADA dar pleno conhecimento de todas as especificações técnicas, condições gerais, anexos contratuais 

e exigências de SMS à SUBCONTRATADA, eximindo a TRANSPETRO de quaisquer reclamações futuras por parte da 

mesma.

- O vínculo jurídico entre a CONTRATADA e a SUBCONTRATADA não se estende à TRANSPETRO, permanecendo a 

primeira integralmente obrigada pelo fiel e perfeito cumprimento dos serviços contratados, na forma do instrumento 

contratual.

REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: Os preços serão fixos e irreajustáveis.
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RESPONSABILIDADE SOCIAL:

- A CONTRATADA se compromete a não utilizar, em todas as atividades relacionadas com a execução deste instrumento, 

mão-de-obra infantil, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República, bem como exigir que a referida 

medida seja adotada nos contratos firmados com os fornecedores de seus insumos e/ou prestadores de serviços, sob pena de 

rescisão do contrato.

- A CONTRATADA se obriga, sempre que solicitado pela TRANSPETRO, a emitir declaração, por escrito, de que 

cumpriu ou vem cumprindo a exigência contida no item anterior.

INCIDÊNCIAS FISCAIS:

- Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos, em decorrência, direta 

ou indireta, do presente processo de contratação, ou de sua execução, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, 

assim definido na norma tributária, sem direito a reembolso. A TRANSPETRO, quando fonte retentora, descontará e 

recolherá nos prazos da Lei, dos pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja obrigada pela Legislação vigente.

- A CONTRATADA declara haver levado em conta na apresentação de sua proposta os tributos (impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) incidentes sobre a execução dos serviços, não cabendo qualquer 

reivindicação devido a erro nessa avaliação para efeito de solicitar revisão de preço ou reembolso por recolhimentos 

determinados pela autoridade competente.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- Manter durante a execução dos serviços em questão, de acordo com as obrigações assumidas, todas as condições da 

presente Proposta.

- Respeitar e cumprir as Normas Administrativas Internas em vigor na TRANSPETRO.

Quanto à execução dos serviços e responsabilidade técnica:

- Registrar as atividades executadas em através de um Relatório, encaminhando-os devidamente assinados pelos 

responsáveis.

- Executar os serviços ora contratados, de acordo com prazos e condições aqui estabelecidos, disponibilizando materiais, 

equipamentos, máquinas e/ou ferramentas necessários à execução de todos os serviços, responsabilizando-se pela correta 

utilização, guarda e conservação de materiais, equipamentos, máquinas e/ou ferramentas disponibilizados pela 

TRANSPETRO.

- Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à documentação e aos serviços em execução 

e atendendo prontamente às observações e exigências por ela apresentadas.

- Refazer ou reparar, às suas expensas e nos prazos estipulados pela Fiscalização, todo e qualquer serviço realizado em 

desconformidade com o objeto contratual.

- Cumprir os preceitos legais e as decisões das autoridades constituídas, sendo a única responsável por sua inobservância.

- Obter as Licenças das repartições competentes, necessárias à execução dos serviços.

- Atendendo as disposições gerais tratadas na Norma Regulamentadora nº 1 do MTE (Ministério do Trabalho e Emprego), 

independentemente da elaboração de anexo contratual de SMS, do prazo de realização dos serviços, dos riscos envolvidos e 

da forma de pagamento, deverão ser cumpridos os requisitos das NRs aplicáveis ao serviço a ser contratado.

- É obrigatória à CONTRATADA, a solicitação de emissão de Permissão de Trabalho (PT), pelos devidos empregados das 

gerências contratantes, para serviços de riscos típicos (ambiente confinado, trabalhos em altura, instalações elétricas, 

movimentação de cargas, radiação, entre outros) ou em áreas operacionais.

- É obrigatório à CONTRATADA, o fornecimento dos EPI (Equipamento de Proteção Individual) apropriados ao tipo de 

trabalho e adequados aos riscos inerentes ao local de realização.

- Caso o serviço seja realizado em espaço confinado, os funcionários da CONTRATADA deverão ter treinamento 

adequado e exames médicos/ ASO pertinentes a essa condição de execução para o serviço.

- Será de responsabilidade da CONTRATADA responder civilmente, perante a TRANSPETRO e/ou terceiros, por 
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quaisquer prejuízos ou danos decorrentes de ação ou omissão sua, que acarretem acidentes com os equipamentos objeto 

desta contratação sejam eles imputáveis a seus empregados ou a prepostos; Será também responsável a CONTRATADA 

pela indenização devida em razão de danos causados a materiais ou equipamentos da TRANSPETRO ou de terceiros, 

quando movimentados ou transportados por equipamentos da CONTRATADA ou a ela alocados.

- Emitir Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT, nas condições e prazos legais, em caso de acidente de trabalho 

ocorrido com seus empregados que laborem nas instalações da TRANSPETRO. 

- Informar à TRANSPETRO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a ocorrência qualquer acidente de 

trabalho, com ou sem afastamento, ou incidente, com seus empregados ou com empregados de suas subcontratadas, que 

laborem nas instalações da TRANSPETRO.

- A TRANSPETRO se reserva o direito de fiscalizar o cumprimento da obrigação prevista no item anterior, podendo exigir 

da CONTRATADA a comprovação de que emitiu a Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT, nas condições e nos 

prazos legais.

- Facilitar e não obstar a ação de fiscalização pela TRANSPETRO quanto ao cumprimento das obrigações previstas nos 

itens anteriores, podendo ser-lhe exigida a comprovação de que ela ou sua SUBCONTRATADA emitiu a Comunicação de 

Acidente do Trabalho - CAT, nas condições e nos prazos legais. 

- Será de responsabilidade da CONTRATADA arcar com quaisquer despesas relacionadas com prêmios de seguros 

efetuados para a proteção de seu pessoal, de seus bens e dos equipamentos e materiais vinculados ao presente Contrato, e 

de responsabilidade perante a terceiros, em observância à legislação em vigor.

- Fica certo que, na hipótese de não ser efetuado qualquer seguro ou forem insuficientes os seguros efetuados, a 

CONTRATADA arcará com todos os ônus decorrentes de eventuais sinistros, como se segurada fosse.

OBRIGAÇÕES DA TRANSPETRO

- Fornecer as especificações, instruções e indicar as localizações necessárias para a execução completa dos serviços.

- Informar à CONTRATADA as alterações de horários e rotinas de trabalho.

- Notificar, por escrito, a CONTRATADA, dos defeitos ou irregularidades verificados na execução dos serviços, 

fixando-lhe prazos para sua correção.

- Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicação de multas.

MULTAS

A multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso no cumprimento prazo 

contratual ou não cumprimento das condições contratuais, limitada a 10% (dez por cento) do valor contratual, quando o 

contrato poderá ser rescindido, por conveniência da TRANSPETRO.

SIGILO

- A CONTRATADA obriga-se, pelo prazo de 20 (vinte) anos, a manter sob sigilo todas as informações que lhe forem 

transmitidas pela TRANSPETRO, visando a execução do objeto contratual.

- A CONTRATADA, para fins de sigilo, obriga-se por seus administradores, empregados, prepostos, a qualquer título, e 

comitentes.

- Quaisquer informações obtidas pela CONTRATADA durante a execução contratual, nas dependências da 

TRANSPETRO ou dela originárias, ainda que não diretamente envolvidas com a mencionada execução contratual, devem 

ser mantidas em sigilo nos termos e prazos da presente Cláusula.

- A CONTRATADA reconhece que as especificações técnicas, para fins de execução deste Contrato, não são passíveis de 

apropriação, estando titularizadas pela TRANSPETRO.

- O descumprimento da obrigação de sigilo e confidencialidade importará:

a) na rescisão contratual, se vigente o Instrumento Contratual;

b) em qualquer hipótese, na responsabilidade por perdas e danos;

c) adoção dos remédios jurídicos e sanções cabíveis por força do Decreto no 1.355/94 e demais legislação pertinente;

d) aplicação de multa compensatória no montante de 10% (dez por cento) do valor contratual, independentemente da 

indenização que trata a alínea "b", deste item contratual, se vigente o Contrato.
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- Para fins de sanção administrativa interna, o descumprimento da obrigação de sigilo tem caráter de irregularidade grave.

- Só serão legítimos como motivos de exceção à obrigatoriedade de sigilo, a ocorrência de descumprimento nas seguintes 

hipóteses:

a) a informação já era comprovadamente conhecida anteriormente às tratativas de contratação, sejam elas diretas ou 

através de procedimento licitatório;

b) houver prévia e expressa anuência da TRANSPETRO, mediante autorização da maior autoridade do órgão responsável 

pelo Contrato, quanto à liberação da obrigação de sigilo e confidencialidade;

c) a informação foi comprovadamente conhecida por outra fonte, de forma legal e legítima, independentemente do presente 

Contrato;

d) determinação judicial e/ou governamental para conhecimento das informações, desde que notificada imediatamente a 

TRANSPETRO, previamente à liberação, e sendo requerido segredo de justiça no seu trato judicial e/ou administrativo.

- Qualquer divulgação sobre qualquer aspecto ou informação sobre o presente instrumento contratual está adstrita à prévia 

autorização da TRANSPETRO, ressalvada a mera informação sobre sua existência.

RESCISÃO

- A TRANSPETRO poderá rescindir o presente Instrumento Contratual, sem que assista à CONTRATADA qualquer 

direito de indenização, ou retenção, nos seguintes casos:

a) Descumprimento ou cumprimento irregular das Condições Gerais Contratuais, especificações, projetos ou prazos.

b) Lentidão no seu cumprimento, levando a TRANSPETRO a presumir a impossibilidade de conclusão do objeto do 

presente Instrumento Contratual, nos prazos estipulados.

c) Atraso injustificado no início da obra, do serviço ou do fornecimento

d) Paralisação da obra, serviço ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação a TRANSPETRO.

e) Cessão ou a subcontratação total ou parcial do seu objeto sem a prévia e expressa anuência da TRANSPETRO, bem 

como, a associação, fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA sem a prévia comunicação à TRANSPETRO.

f) O desatendimento das determinações regulares do preposto da TRANSPETRO designado para acompanhar e fiscalizar a 

sua execução, assim como as de seus superiores.

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio.

h) A decretação da falência da sociedade empresarial ou a instauração de insolvência civil do empresário, a dissolução da 

sociedade empresarial, a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da sociedade empresarial, que a 

juízo da TRANSPETRO, prejudique a execução da obra ou serviço.

i) Homologado plano de recuperação judicial ou deferida a recuperação judicial, se a CONTRATADA não prestar caução 

suficiente para garantir o cumprimento das obrigações contratuais, à critério da TRANSPETRO.

j) Suspensão dos serviços por determinação de autoridades competentes, motivada pela CONTRATADA, a qual 

responderá por eventual aumento de custos daí decorrentes e por perdas que a TRANSPETRO, como consequência, venha 

a sofrer.

k) Deixar a CONTRATADA de apresentar a comprovação de adimplemento das obrigações trabalhistas, inclusive 

depósitos do FGTS, para com seus empregados, ou quando solicitada pela Fiscalização, sem perda do direito à respectiva 

multa.

- Rescindido o Instrumento Contratual, a TRANSPETRO imitir-se-á na posse imediata e exclusiva dos serviços executados 

entregando-os a quem ela bem entender, independentemente de autorização judicial e sem qualquer consulta ou 

interferência da CONTRATADA, que responderá na forma legal, conforme o Artigo 249 e seu Parágrafo Único, do 

Código Civil, e contratual pela infração ou execução inadequada que tenha dado causa à rescisão.

- Neste caso fica a CONTRATADA obrigada a reembolsar a TRANSPETRO pelo que este tiver de despender além do 

valor contratual e a ressarcir perdas e danos que ela venha a sofrer em consequência da rescisão em tela.

- Caso a TRANSPETRO decida não rescindir o Instrumento Contratual nos temos desta Condição, e sem prejuízo das 

penalidades previstas na eventual Condição de MULTAS, poderá a seu exclusivo critério, suspender a sua execução, até 
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que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual infringida.

- A rescisão acarretará a(s) seguinte(s) conseqüência(s) imediata(s) para fins indenizatórios: 

a) Retenção dos créditos decorrentes do Instrumento Contratual, até o limite dos prejuízos causados à TRANSPETRO.

b) Garantida a prévia defesa, a possibilidade de a TRANSPETRO aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções 

administrativas:

- Advertência; 

- Multa;

- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Sistema TRANSPETRO, por prazo 

não superior a 2 (dois) anos;

- Proibição de participar de licitações do Sistema PETROBRAS, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a pena.

AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS

- Parâmetros:

EXCELENTE - Com qualidade melhor que a esperada E no prazo menor que o previsto.

BOM - Com qualidade esperada E no prazo previsto ou dentro das condições negociadas e aceitas pela TRANSPETRO, 

durante a execução dos serviços.

RUIM - Com qualidade abaixo da esperada OU no prazo maior que o previsto (quando a responsabilidade for da 

CONTRATADA).

PÉSSIMO - Com qualidade abaixo da esperada E no prazo maior que o previsto (quando a responsabilidade for da 

CONTRATADA).

- Sistema de Consequências da Avaliação:

Avaliação de conceito "EXCELENTE" garante a participação na próxima licitação, pelo prazo de 365 dias após a sua 

efetivação, desde que a empresa não seja avaliada com conceito diferente de "Excelente" em proposta subsequente, 

relacionada ao mesmo item de serviço. 

Avaliação de conceito "BOM" não altera a situação da empresa no sistema.  

02 avaliações de conceito "RUIM" no mesmo item de serviço, a empresa deixará de ser consultada para o item por 120 

dias.

01 avaliação de conceito "PÉSSIMO", a empresa deixará de ser consultada para o item de serviço por 120 dias.

04 avaliações de conceitos inferiores (RUIM e/ou PÉSSIMO) em quaisquer itens de serviço, a empresa deixará de ser 

consultada em todos os itens por 120 dias.

02 avaliações de conceito "PÉSSIMO" em quaisquer itens de serviço, a empresa deixará de ser consultada em todos os 

itens por 180 dias.

Cada avaliação deixa de ser considerada no sistema de consequências após 365 dias de sua efetivação.

PREENCHIMENTO DAS NOTAS FISCAIS - CAMPOS OBRIGATÓRIOS

As Notas Fiscais de Serviço deverão ser preenchidas com:

 

a) Dados da Transpetro (conforme informações do sistema CRISTAL).

b) No corpo da Nota fiscal deverá constar:

- Descrição sucinta dos serviços realizados;

- Nº do Contrato ou do pedido, no caso de contratação pelo sistema CRISTAL;

- Nº da FRS;
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- Município onde os Serviços foram efetivamente realizados;

- Impostos Incidentes (INSS, ISSQN, PIS, COFINS, CSLL e IR);

- Destaque dos valores referentes a Materiais e Equipamentos para fins de base de cálculo para retenção de INSS, quando 

couber; 

- Item de enquadramento dos serviços contratados, conforme determina a legislação de ISSQN e a análise tributária pela 

TRANSPETRO;

- Demais informações exigidas por contrato.

Considerações Importantes:

a) No corpo da NFS não poderá constar o período de Medição;

b) No corpo da NFS não poderá constar os Dados Bancários do Fornecedor. Estes devem ser verificados e atualizados na 

ocasião da contratação; 

c) Para cada município onde os serviços forem prestados, deverá ser emitida uma FRS, assim como uma NFS 

correspondente;

d) A data de emissão do documento fiscal referente a serviços vinculados a contrato deverá ser a partir do primeiro dia útil 

do mês subsequente a sua realização;

e) O item de enquadramento dos serviços deverá ser, obrigatoriamente, o correspondente aos serviços efetivamente 

prestados.  O ISSQN incidente se dá com base nos serviços prestados e enquadrados conforme lista constante da Lei 

Complementar 116/2003 e não com base na atividade econômica do prestador;

f) Para alguns serviços, a responsabilidade pelo recolhimento do ISSQN é do prestador de serviço e não da 

TRANSPETRO. Portanto, nestes casos, não deverá constar carimbo ou informação no corpo da NFS para que o ISSQN 

seja retido e recolhido pelo Tomador do Serviço (TRANSPETRO);

g) Para os serviços onde houver materiais e/ou equipamentos a serem incorporados, mas que não façam parte do insumo do 

serviço, o Fornecedor deverá emitir NFS apenas para o valor correspondente ao serviço efetivo ou do valor da instalação. O 

material e/ou equipamento incorporado, como peças de reposição, ar condicionado, móveis, etc, terão que ser faturados 

como venda e com incidência de ICMS com base na NEM emitida pela fiscalização;

h) As NFS e NFSe, com raras exceções,  não possuem carta de correção. Portanto, no caso do preenchimento incorreto, as 

mesmas terão que ser substituídas;

i) Caso o prestador de serviço apresente liminar ou decisão judicial que permita a suspensão da retenção de algum imposto, 

este documento deverá ser submetido previamente à análise do Jurídico. Dessa forma, os pagamentos não poderão ser 

liberados até a emissão do parecer;

j) Notas Fiscais amparadas por decisão judicial que desonere o prestador da retenção de tributos deverão estar 

acompanhadas de certidão de objeto e pé com data de emissão não superior a trinta dias;

k) As empresas que possuam condições especiais de tributação como SIMPLES ou SIMPLES NACIONAL, deverão 

mencionar esta condição no corpo da Nota Fiscal, bem como apresentar as respectivas declarações conforme previsto em 

lei. Na ausência dessa informação, será efetuada a retenção dos impostos federais (IR, PIS, COFINS e CSLL), não sendo 

possível a devolução posterior. No caso específico do ISSQN, deve ser mencionada a alíquota quando a TRANSPETRO for 

responsável pela retenção e recolhimento do imposto.

MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS:

1 - A medição dos serviços será única, após a conclusão e aceitação dos serviços.A Nota Fiscal de Prestação de 

Serviços e Nota Fiscal de Venda (quando houver aplicação de material nos serviços), só deverá ser emitida pela 

CONTRATADA, após a emissão do Atestado de Serviços Realizados pela TRANSPETRO, quando os serviços forem 

efetivamente executados e aceitos pela Fiscalização.

FORMA DE PAGAMENTO:

1 - O pagamento devido será efetuado pela TRANSPETRO, mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, 

de acordo com os dados bancários fornecidos pela mesma para fins de cadastramento na TRANSPETRO, no 30º 

(trigésimo) dia, contando da data de aceitação dos serviços, desde que a CONTRATADA apresente, até o 4º (quarto) 

dia útil após a data de aceitação dos serviços, os documentos de cobrança indispensáveis à regularidade do 
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pagamento (Nota(s) Fiscal(is),Atestado de Serviços Realizados e Folha de Registro de Serviços emitida pela 

Fiscalização). 

1.1 - Caso a CONTRATADA entregue os documentos de cobrança em prazo posterior ao estipulado no item acima, o 

pagamento será postergado por tantos dias quantos corresponderem ao atraso na entrega dessa documentação.

1.2 - Caso o Documento de Cobrança esteja preenchido incorretamente, o pagamento ocorrerá 30 (trinta) dias 

corridos após o protocolo de entrada da(s) Nota(s) Fiscal(is) corrigida(s) ou da solução da incorreção.

1.3 - O Documento de Cobrança deverá conter o número do Pedido de Compras.

1.4 - Deverá estar anexado a(s) Nota(s) Fiscal(is) os seguintes documentos:

- Folha de Registro de Serviços - FRS, emitida pela Fiscalização;

- Cópia do Atestado de Serviços Realizados.

1.5 - A TRANSPETRO não assumirá custos de eventuais protestos oriundos do descumprimento das instruções 

mencionadas neste documento.

Anexos: (MD Manutenção Corretiva Gerador Síncrono NegriniD revB.pdf)(Anexo H - Anexo Simplificado de 

SMS.pdf)

AO APRESENTAR PREÇO PARA ESTA LICITAÇÃO, A PROPONENTE DECLARA, NESTE ATO, ESTAR DE 

ACORDO COM TODAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTA SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA.
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20170002___________________________________________________ ____________________

Linha Serviço Denominação
Ordem Qtd. UM Preço único BRL Valor bruto BRL Fator de reajuste___________________________________________________ ____________________

1 Manutenção corretiva de um gerador NEGRI
Linha pln.1 

   22.635 VB           1,00      22.635,00 0,000000___________________________________________________ ____________________

Valor total sem IVA  BRL      22.635,00___________________________________________________ ____________________

Valor da FRS com desconto BRL 22.635,00
Valor do reajuste BRL  0,00

Valor Total da FRS  22.635,00

Histórico dos Aceites da FRS___________________________________________________ ____________________
Seq Chave Usuário Data Hora___________________________________________________ ____________________

01 T3PL Lyvia Patricia Rodrigues Lima 07.04.2017 11:10:28

Gerente/Fiscal(na data do Aceite)___________________________________________________ ____________________

Gerente.......:  - 
Fiscal........: T3PF - Pedro Lucas Aloise

T3PL - Lyvia Patricia Rodrigues Lima
T3SS - Fagner de Souza Silva

Empresa
MECSAM SERVICOS DE ENGENHARIA
EIRELI - ME
R Apurinã  238
Centro
69020-170 Manaus - AM

Folha de Registro de Serviços

Nº FRS/Data

1001210002 / 07.04.2017
Valor Total da FRS (BRL) Data do Aceite

22.635,00 07.04.2017
Pedido de Compra/Item/Data

4501286873/1 / 03.02.2017
Seu Nº de Fornecedor

8000019842
Local da Prestação do Serviço

AM 1302603 MANAUS AM
Período da Medição do Serviço

14.02.2017 - 07.03.2017

Avaliação do Fornecedor

EM-Qualidade : 000
EM-Quantidade : 000
RH-Superv/Gerência : 000
RH-Execução : 000
RH-Qualificação : 000
IN-Operacionais : 000
QL-Sist.Qualidade : 000
EF-Planejamento : 000
EF-Prazos : 000
EF-Qualid.Serviços : 000
SMS-Controle Oper. SMS : 000
SMS-Gestão de SMS : 000
SMS-Anexo de SMS : 000
SMS-Desempenho em SMS : 000
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___________________________________________________ ____________________

Linha Serviço Denominação
Ordem Qtd. UM Preço único BRL Valor bruto BRL Fator de reajuste___________________________________________________ ____________________

Contratada___________________________________________________ ____________________

____________________________
Assinatura do representante

____________________________
R.G./C.P.F.

NOTA:
"A concordância com a medição dos serviços, pela Co ntratada, se dará pela assinatura ou
pela emissão da Nota Fiscal no valor desta Folha de  Registro de Serviço - FRS".

MECSAM SERVICOS DE ENGENHARIA
R Apurinã  238
69020-170 Manaus - AM

Folha de registro de serviços/data

1001210002 / 07.04.2017
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